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LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 

PARA REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2020 

 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S  E 

COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO DE ME'S E EPP'S  SEDIADAS LOCAL, 

ATÉ O LIMITE DE 10% (DEZ POR CENTO) DO MELHOR PREÇO VÁLIDO. 

ENTENDE-SE POR SEDIADAS LOCAL: EMPRESAS SEDIADAS NO MUNICÍPIO 

DE ALTO PARANÁ/PR.  

OS FUNDAMENTOS PARA TAL SÃO: CONFORME ART. 47 E 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 

JUSTIFICA-SE O MEIO ESCOLHIDO POR SE TRATAR DA MATERIALIZAÇÃO 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS ONDE O PODER DE COMPRA GOVERNAMENTAL 

DEVE SER UTILIZADO PARA GERAR RENDA, EMPREGO E MELHOR 

DISTRIBUIR AS RIQUEZAS NA CIDADE.  

Aquisição com  prioridade para microempresas e empresas de pequeno porte local, tendo em 

vista que no Município há mais de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas e empresas de pequeno porte, e o objeto da licitação, é solicitado pelos 

diversos entes da administração pública municipal, conforme descritos no item 13.2.5 e 13.3.2 

do Edital, de modo fracionado e  em pequenas quantidades. 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. O Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, por meio das Secretarias Municipais: 

Geral da Administração, Saúde, Educação e Assistência Social e Departamento de Desporto e 

Cultura, torna público que na Sede da Prefeitura, Sala de Licitações, localizada na Rua José 

de Anchieta, nº 1641, Centro, CEP: 87.750-000, nesta cidade, realizar-se-á no dia 27/03/2020 

(sexta-feira) às 09:00 horas, licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA 

REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 

Decreto Municipal nº 053/2006 de 17/04/2006, e em especial o Decreto 050/2007 de 

23/05/2007 e Decreto 210/2009 de 08/10/2009, e da Lei Complementar nº 123/2006, de 

14/12/2006, Lei Complementar nº 147/2014, de 07/08/2014, e Lei Complementar Municipal 

nº 026/2017 de 19/10/2017, através do Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 068/2020 de 

31/01/2020, segundo as condições estabelecidas no presente Edital, nos seus anexos cujos 

termos igualmente, o integram. 

 

1.2. O protocolo dos Envelopes 01 – Proposta de Preços e 02 – Habilitação, dar-se-á até às 

08:30 horas, do dia 27 de março de 2020, junto ao Pregoeiro, na Sala de Licitações. 
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços, para a AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS: GERAL DA ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DEPARTAMENTO DE DESPORTO E CULTURA, e de acordo com as 

especificações constantes no ANEXO I – Termo de Referência. 

 

2.1.1. Ass  qquuaannttiiddaaddeess  ccoonnssttaanntteess  nnoo  AAnneexxoo  II  ––  TTeerrmmoo  ddee  RReeffeerrêênncciiaa,,  ssããoo  eessttiimmaattiivvaass  ddee  

ccoonnssuummoo,,  nnããoo  ssee  oobbrriiggaannddoo  aa  aaddmmiinniissttrraaççããoo  àà  aaqquuiissiiççããoo  ttoottaall..    

 

2.1.2. As proponentes poderão participar em todos os Itens ou apenas em alguns. 

 

2.1.3. O presente Edital, atenderá os ÓRGÃOS abaixo descritos, e suas respectivas unidades 

orçamentárias: 

Órgão Secretarias/Departamento 

03. SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 

09. SECRETARIA DE SAÚDE 

10. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

11. DEPARTAMENTO DE DESPORTO E CULTURA 

15. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Com indicação das contas abaixo: 

 

Órgão: 03 – SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 

Unidade: 03.01 – Administração Geral 

Func. Progr.: 04.122.0004.2.005 – Manutenção da Divisão de Administração Geral 

Conta:  60 (Principal)   

Fonte/Recursos: 0 – Recursos Ordinários (Livres) 

Categ. Econ.: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

           3.3.90.30.07.00 – Gêneros de Alimentação 

           3.3.90.30.07.12 – Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

 

Órgão: 09 – SECRETARIA DE SAÚDE 

Unidade: 09.01 – Fundo Municipal de Saúde 

Func. Progr.: 10.301.0015.2.033 – Manutenção da Secretaria de Saúde 

Conta:  375 (Principal)   

Fonte/Recursos: 303 – Saúde Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%) 

Categ. Econ.: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

           3.3.90.30.07.00 – Gêneros de Alimentação 

           3.3.90.30.07.99 – Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

 

Órgão: 10 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 10.02 – Divisão de Ensino Fundamental 

F. Pr.: 12.361.0021.2.051 – Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAEF/ Fundamental 

Conta:  634 (Principal) 

Fonte/Recursos: 110 – Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

Categ. Econ.: 3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

           3.3.90.32.05.00 – Merenda Escolar 
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Órgão: 10 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 10.03 – Divisão de Educação Infantil 

F. Pr.: 12.365.0021.2.082 – Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAEC/ Creche 

Conta:  707 (Principal) 

Fonte/Recursos: 110 – Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

Categ. Econ.: 3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

           3.3.90.32.05.00 – Merenda Escolar 

 

Órgão: 10 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 10.03 – Divisão de Educação Infantil 

F. Pr.: 12.365.0021.2.093 – Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAP/ Pré Escolar 

Conta:  710 (Principal) 

Fonte/Recursos: 110 – Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

Categ. Econ.: 3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

           3.3.90.32.05.00 – Merenda Escolar 

 

Órgão: 11 – DEPARTAMENTO DE DESPORTO E CULTURA 

Unidade: 11.02 – Divisão de Biblioteca Municipal 

Func. Progr.: 13.392.0023.2.055– Manutenção das Bibliotecas Públicas 

Conta:  756 (Principal)   

Fonte/Recursos: 0 – Recursos Ordinários (Livres) 

Categ. Econ.: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

           3.3.90.30.07.00 – Gêneros de Alimentação 

           3.3.90.30.07.12 – Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

 

Órgão: 11 – DEPARTAMENTO DE DESPORTO E CULTURA  

Unidade: 11.03 – Divisão de Desporto e Cultura 

Função Progr.: 27.812.0023.2.057 – Manutenção do Departamento de Esportes 

Conta: 786 (Principal)  Fonte/Recursos: 0 – Recursos Ordinários (Livres) 

Categ. Econ.: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

           3.3.90.30.07.00 – Gêneros de Alimentação 

           3.3.90.30.07.99 – Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

 

Órgão: 11 – DEPARTAMENTO DE DESPORTO E CULTURA 

Unidade: 11.04 – Casa da Cultura 

Func. Progr.: 13.392.0023.2.056– Manutenção da Casa da Cultura 

Conta:  801 (Principal)   

Fonte/Recursos: 0 – Recursos Ordinários (Livres) 

Categ. Econ.: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

           3.3.90.30.07.00 – Gêneros de Alimentação 

           3.3.90.30.07.12 – Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 
 

Órgão: 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade: 15.01 – Administração da Secretaria Mun. De Assistência Social 

Func. Progr.: 08.244.0025.2.071 – Manutenção do Centro de Ref. Assistência Social- CRAS 

Conta:  845 (Principal)   

Fonte/Recursos: 0 – Recursos Ordinários (Livres) 
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Categ. Econ.: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

           3.3.90.30.07.00 – Gêneros de Alimentação 

           3.3.90.30.07.99 – Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

 

Órgão: 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade: 15.02 – Fundo Municipal Direito da Criança e Adolescente 

Func. Progr.: 08.243.0025.6.002 – Manutenção da Casa Lar 

Conta:  869 (Principal)   

Fonte/Recursos: 0 – Recursos Ordinários (Livres) 

Categ. Econ.: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

           3.3.90.30.07.00 – Gêneros de Alimentação 

           3.3.90.30.07.99 – Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

 

Órgão: 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade: 15.02 – Fundo Mun Direito Criança e Adolescente 

Função Progr.: 08.243.0025.6.006 -  Manutenção do Conselho Tutelar e “CMDCA” 

Conta: 882  (Principal)  Fonte: 0 – Recursos Ordinários (Livres) 

Categ. Econ.: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

           3.3.90.30.07.00 – Gêneros de Alimentação 

           3.3.90.30.07.12 – Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

 

3. DO VALOR DO EDITAL 

3.1. O preço máximo global estimado, para o presente certame importa em R$ 855.818,19 

(oitocentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e dezoito reais e dezenove centavos), 

respeitando os preços máximos para cada Item. 

 

4. VERIFICAÇÃO DO EDITAL 

4.1. O presente edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados, no 

local indicado no preâmbulo do presente, ou através do endereço eletrônico 

www.altoparana.pr.gov.br. 

 

4.2. Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação 

referente ao edital em questão, estarão disponíveis no site supra citado, cabendo aos 

interessados inteira responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo 

Município, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações 

prestadas com referência ao edital em questão. 

 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Somente poderão participar desta licitação as empresas ME'S, MEI’S e EPP'S 

regularmente estabelecidas no País, com ramo de atividade pertinente ao objeto da presente 

licitação, e devendo o licitante apresentar proposta que atenda as condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos. 

 

5.2. É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente Licitação, de 

mais de uma empresa, bem como só será aceita a manifestação de 01 (um) representante por 

empresa. 
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5.3. A participação neste Pregão importa ao proponente irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, inclusive quanto a recursos. 

 

5.4. As empresas que desejarem participar do Pregão deverão entregar ao Pregoeiro no dia e 

horário previsto para realização do Pregão, os envelopes números 01 e 02, separados e 

lacrados, respectivamente, “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO”. 

 

5.5. Não poderão participar do Pregão empresas que se apresentem sob a forma de consórcio, 

qualquer que seja sua forma de constituição, nem os interessados que se encontrem sob a 

condição de falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas 

estrangeiras que não funcionem no País, tampouco aquelas que tenham sido declaradas 

inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidas com suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração. 

 

5.6. Não poderão participar do Pregão empresas que apresentem em seus quadros societários 

servidores ou dirigentes do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, ou responsáveis pela 

licitação, nos termos da Lei 8666/93, artigo 9º, III. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

6.1. Os interessados deverão entregar, na data e horário indicado neste instrumento 

convocatório para recebimento das propostas e da documentação, 2 (dois) envelopes fechados 

e numerados, em cuja parte externa deverá constar: 

 
ENVELOPE N º 01 – PROPOSTA COMERCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 
NOME E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
DATA E HORA DA ABERTURA. 

ENVELOPE N º 02 – HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N º 016/2020 
NOME E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
DATA E HORA DA ABERTURA. 

 

6.2. O envelope n º 01 deverá conter a proposta comercial e o nº 02 a documentação 

necessária à habilitação. 

 

6.3. Encerrado o prazo para entrega dos envelopes, nenhum outro documento será recebido, 

nem serão permitidos quaisquer adendos ou alterações à documentação.  

 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste edital, 

apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, 

munido da sua carteira de identidade, ou de outra equivalente, e do documento que lhe dê 

poderes para manifestar-se durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta e 

Documentação relativa a este Pregão.  

 

7.2. Entende-se por documento credencial: 

 

7.2.1. Estatuto ou Contrato Social e a última alteração em vigor, quando a pessoa 

credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura; 
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7.2.2. Procuração da licitante com poderes para que a pessoa credenciada possa 

manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão, inclusive, formular ofertas e 

lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao 

direito de interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante os atos 

pertinentes a este Pregão, acompanhada do Estatuto ou Contrato Social. 
 

7.2.3. Carta de Credenciamento, CCOOMM  RREECCOONNHHEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  FFIIRRMMAA,,  DDOO  

RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  DDAA  EEMMPPRREESSAA, conforme ANEXO II - modelo de Carta 

de Credenciamento, acompanhada do Estatuto ou Contrato Social. 

 

7.2.4. DAS MICROEMPRESAS e EPPs – LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos benefícios 

concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 deverão apresentar: Declaração da 

própria empresa e seu contador, afirmando que está enquadrado nos limites e que não 

se inclui nas hipóteses que afastam o tratamento privilegiado, conforme modelo 

ANEXO III, com o reconhecimento de firma do representante  legal da empresa e do 

contador ou Certidão Simplificada Atualizada emitida pela Junta Comercial do 

respectivo Estado, de que está enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, emitida nos últimos 02 (dois) meses. 
 

7.2.5. DO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI 

O microempreendedor individual que quiser usufruir dos benefícios concedidos pela 

Lei Complementar 123/2006 deverão apresentar apenas o Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual, ficando dispensado da apresentação da Declaração e 

assinatura do contador. 
 

7.2.6. Os documentos elencados nos itens 7.2.1, 7.2.2, 7.2.3, 7.2.4 e 7.2.5, deverão ser 

apresentados ao Pregoeiro, fora dos envelopes.  

 

7.3. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 

intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 

representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação 

relativa a este Pregão. 

 

7.4. Na hipótese do acontecimento do item 7.3., a licitante ficará excluída da etapa de lances 

verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das 

propostas e apuração do menor preço. 

 

7.5. No ato do credenciamento, serão recepcionados os envelopes números 01 e 02, 

respectivamente, de "PROPOSTA DE PREÇOS" e "DOCUMENTAÇÃO", em separado. 

 

7.6. Neste momento, deverá ser apresentada pelo proponente, declaração dando ciência de que 

cumpre plenamente os requisitos exigidos na habilitação, (ANEXO IV – Declaração de 

Cumprimento de Habilitação), que deverá ser apresentado fora do envelope, junto com 

o credenciamento. 

 

7.6.1. Não será aceito, em qualquer hipótese, a participação da licitante que não 

apresentar a Declaração de Cumprimento de Habilitação. 
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7.7. A falta da Declaração/ Certidão Simplificada de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, CONDUZIRÁ AO SEU 

AFASTAMENTO DA LICITAÇÃO, pois este certame é exclusivo para as empresas que 

possuem os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

7.8. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 

123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo 

do enquadramento em outras figuras penais e das sansões administrativas previstas na 

legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação 

da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

 

8. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

8.1. No dia, hora e local designado no preâmbulo deste edital o Pregoeiro receberá, 

juntamente com a Equipe de Apoio, em envelopes distintos e devidamente lacrados, 

PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO exigidos para habilitação ao certame, 

conforme item 11. 

 

8.2. A PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO (envelopes nº. 01 e 02) poderá ser 

entregue diretamente pela proponente ao Pregoeiro ou enviada pelo correio ou outro serviço 

de entrega. Entretanto, o Pregoeiro não será responsável por qualquer perda de proposta 

(envelopes nº. 01 e 02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na 

entrega da mesma. Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer dos envelopes fora do 

prazo estabelecido neste edital. 
 

8.3. Os representantes das empresas, após o devido credenciamento, assinarão a lista de 

presença, passando a ter direito a tomar parte nos demais atos deste Pregão. 
 

8.4. Todas as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes, bem 

como os demais documentos no momento próprio de sua apreciação. 

 

9.  DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1. Após o credenciamento dos licitantes serão abertos, primeiramente, os Envelopes 1 

contendo a Proposta de Preços, para, somente ao final desta fase, havendo a concordância do 

Pregoeiro e da Equipe de Apoio e de todos os proponentes, proceder-se-á, abertura dos 

Envelopes 2, contendo a Documentação de Habilitação, das licitantes  vencedoras.  

 

9.2. O Pregoeiro manterá em seu poder as propostas de todas as licitantes e a documentação 

apenas da licitante vencedora. 

 

10. DA PROPOSTA COMERCIAL 

10.1. A proposta comercial envelope nº 01, a ser formulada com base no Anexo I – Termo de 

Referência, deverá ser impressa em língua portuguesa, em moeda corrente nacional, com 

clareza, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. A proposta deverá estar com suas 

folhas rubricadas e a última assinada pelo seu representante legal, devendo conter: 

 
a) Identificação da empresa licitante, contendo a razão social e o nº de inscrição no CNPJ; 

b) Marca do produto (exceto para carnes, ovos, frutas, verduras e legumes), pesagem, 

(quantidade); 
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c) Preço unitário e total de cada item e valor global da proposta formulado em moeda 

corrente nacional devendo estar nele incluídas todas as despesas, tais como: frete, impostos, etc; 

d) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a  60 (sessenta) dias; 

 

10.2. Na proposta comercial deverá constar ainda: 

 

10.2.1. Declaração do fornecedor (para os alimentos não perecíveis) comprometendo-se a 

entregar o produto com, no mínimo 75% do prazo de validade máximo especificado na 

legislação vigente;  
 

10.2.2. Declaração do fornecedor (somente para proponentes do Lote 02), 

comprometendo-se a entregar as frutas, verduras e legumes com etiquetas de 

identificação informatizada, identificando tipo, peso, data, data de validade, e dentro do 

disposto na legislação pertinente em vigor;  
 

10.2.3. Declaração do fornecedor (somente para proponentes do Lote 03), 

comprometendo-se a entregar as carnes com etiquetas de identificação informatizada, 

identificando tipo da carne, peso, e dentro das exigências determinadas pela Vigilância 

Sanitária para com os produtos cárneos.  

 

10.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 

com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos 

termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, 

alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro. Em caso de divergência entre o preço 

unitário e total, será considerado o preço unitário. 

 

10.4. No prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do final da etapa competitiva, a 

ADJUDICATÁRIA, deverá apresentar ao Pregoeiro a PROPOSTA DE PREÇOS 

AJUSTADA, uma nova proposta comercial com os valores dos resultados finais dos lances. 
 

10.5. Prazo de validade da proposta, de no mínimo 60 (sessenta) dias, que será contado a 

partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e 

incluir-se-á o dia do vencimento. Obs: As propostas que não contiverem o prazo de validade, 

serão consideradas válidas pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da entrega da 

proposta, conforme Lei 8.666/93, Art. 64, § 3º da Lei 8.666/93. 

 

10.6. Não serão aceitas propostas alternativas de preços oferecidas pelo mesmo licitante, para 

o mesmo item ou lote. 

 

10.7. Serão consideradas apenas as propostas datadas, devidamente subscritas e assinadas no 

seu final por representante legal da empresa devidamente identificado, que não contenham 

emendas ou rasuras. 

 

10.7.1. A ausência de assinatura na proposta ou outro documento emitido pela proponente 

poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para 

ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

 
10.8. Será desclassificada a proposta que apresentar valor superior ao estabelecido para cada Item. 
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10.9. A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA É OBRIGATÓRIA. As 

instruções para elaboração da Proposta Eletrônica estão no ANEXO XI. 

  

10.9.1. Caso houver divergência entre os valores da proposta eletrônica e da proposta 

escrita, prevalecerá a proposta escrita, o mesmo vale para as especificações do 

objeto, quantidades, unidades e valores. 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. O envelope 2, contendo a documentação relativa à Habilitação Jurídica, Regularidade 

Fiscal, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-financeira,  deverá conter: 

 

11.1.1. Para comprovação de Habilitação Jurídica: 

a) Contrato social e a última alteração em vigor, ou ato constitutivo e estatuto 

devidamente registrado em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhamento de documentos de eleição de seus administradores; 
 

b) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade 

expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com 

o modelo constante no Anexo V; 
 

c) Declaração do proponente de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Artigo 7º 

da Constituição Federal, de acordo com o modelo constante do Anexo VI; 
 

d) Declaração de não parentesco, de acordo com o modelo constante do Anexo VII. 

 

11.1.2. Para comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, abrangendo inclusive as 

contribuições sociais (INSS) expedido pela Secretaria da Receita Federal, do domicílio ou 

sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio 

ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 

d) Prova de regularidade para com ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-

FGTS); 
 

e) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido nos 

últimos 02 (dois) meses; 
 

f) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitido nos últimos 180 (cento e 

oitenta) dias. 
 

11.1.3. Para a comprovação da Qualificação Técnica: 

a) Licença Sanitária Municipal; 
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b) Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu e/ou 

obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações o objeto da presente licitação, de acordo 

com o modelo constante no Anexo VIII. 
 

11.1.4. Para a comprovação da Qualificação Econômico-financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, emitida nos últimos 02 (dois) meses, da data de recebimento dos envelopes 

prevista no preâmbulo deste Edital; 
 

b) Certidão Negativa de Recuperação Judicial, expedida pelo cartório distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, emitida nos últimos 02 (dois) meses, da data de recebimento 

dos envelopes prevista no preâmbulo deste Edital; 

 

OBS: As certidões mencionadas nas alíneas “a” e “b” poderão ser apresentadas de forma 

conjunta, em uma única certidão, desde que a mesma declare claramente o solicitado (ação 

falimentar e recuperação judicial). 
 

11.2. Todos os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 

por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação 

em órgão de imprensa oficial, reservando-se a este Município o direito de, sempre que houver 

necessidade, exigir os originais para sanar qualquer dúvida que eventualmente possa surgir. 

 

11.3. A apresentação do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL válido na data 

da abertura da Licitação, substituirá a apresentação do documento referente à 

comprovação de habilitação jurídica na letra “a” do item 11.1.1 deste Edital. 

 

11.4. Não serão aceitos protocolos, comprovantes de pagamento referentes a solicitações 

feitas às repartições competentes quanto aos documentos mencionados neste capítulo, nem 

cópias ilegíveis, ainda que autenticadas.  

 

11.5.  Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação 

deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o número do CNPJ e com o 

endereço respectivo; 

11.5.1. Sendo a licitante matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome; 
 

11.5.2. Sendo a licitante filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz; 

 

11.6. A documentação exigida neste item deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará 

a Nota Fiscal/Fatura. 

 

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO 

12.1. A sessão pública para realização dos lances verbais será realizada na data, horário e 

local indicados neste edital, onde o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, adotará os 

seguintes  procedimentos: 
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a) Conferirá o credenciamento dos representantes legais, mediante confronto do 

instrumento de credenciamento com seu documento de identificação; 

b) Comunicará aos presentes, na sessão pública da licitação, na primeira oportunidade, 

quais são as microempresas e empresas de pequeno porte participantes que poderão se valer 

dos benefícios da Lei Complementar n° 123, de 2006; 

c) Classificará a proposta de menor preço, dentre as devidamente regularizadas, por Item, 

e aquelas também regularizadas que contenham valores sucessivos e superiores em até 10% 

(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos lances 

verbais, quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas 

subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances a serem 

oferecidos verbalmente, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas; 

d) Solicitará que os representantes presentes efetuem lances verbais, que serão 

formulados individualmente e seqüencialmente, por Item, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e 

decrescentes. No caso de empate no preço das propostas escritas, será efetuado sorteio para 

definição da ordem de formulação dos lances verbais; 

e) Ordenará as propostas em ordem crescente de preços e verificará a conformidade da 

proposta de menor preço, por Item, com as demais exigências constantes deste Edital, depois 

de encerrada a etapa competitiva; 

f) Declarará o vencedor da licitação, por Item, se constatadas as condições exigidas neste 

edital. Se a proposta de menor preço não atender as condições fixadas neste edital, o 

Pregoeiro examinará a proposta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 

habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma proposta que atenda às exigências deste edital. 

 

12.2. Caso não se realize lances verbais ou a empresa não credencie representante para 

participar da sessão, serão considerados os preços constantes das propostas escritas; o 

pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 

12.3. No caso de empate no preço das propostas escritas, será considerada vencedora a 

proposta ordenada como menor preço para formulação dos lances verbais. 

 

12.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente, às penalidades constantes neste Edital. 

 

12.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 

 

12.6. Observando-se o disposto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, excepcionalmente, o 

pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública para realizar diligências visando esclarecer 

dúvidas surgidas acerca da especificação do objeto, ou da documentação apresentada. 

 

12.7. Caso todas as propostas sejam julgadas desclassificadas (antes da fase de lances verbais) 

ou todas as licitantes sejam inabilitadas, o pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 

(oito) dias úteis para apresentação de outras propostas ou de nova documentação, escoimadas 

das causas que ensejarem a  sua desqualificação. (Art. 48, § 3º da Lei 8.666/93). 

 

12.8. Da habilitação para microempresas e empresas de pequeno porte 
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12.8.1. A microempresa e empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista (item 11.1.2, 

alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “f”), mesmo que apresente alguma restrição, sem que isso 

impeça a continuidade de sua participação na licitação, neste caso sendo habilitadas sob 

condição. 

 

12.8.2.  No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do 

certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, a 

sessão deverá ser suspensa, concedendo-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser 

prorrogado por igual período, a critério da licitador, para a regularização da restrição e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa, de forma a 

possibilitar, após tal prazo, sua retomada. 

 

12.8.3. As certidões deverão ser entregues ao Pregoeiro dentro do prazo acima, para efeito de 

posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da proponente e 

aplicação das sanções previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002. 

 

12.8.4. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da 

proponente, o Pregoeiro decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às 

demais proponentes.  

 

12.8.5. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 12.8.2, 

ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela 

microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, serão convocadas as 

microempresas ou empresa de pequeno porte remanescentes que se enquadrem na hipótese, 

segundo a ordem de classificação. 

 

13. LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E GARANTIA DE QUALIDADE DO OBJETO 

 

13.1 .Condições de Entrega e Local – Secretaria de Educação: 

13.1.1. A entrega dos alimentos perecíveis (hortifruti) deverá ser semanal, todas as terças-

feiras, no horário máximo até às 09:00 horas. Os produtos deverão ser entregues com 

etiquetas de identificação informatizada, contendo informações como: tipo, peso, data e data 

de validade. 
 

13.1.2. A entrega dos alimentos perecíveis (carnes) poderá ser semanal ou quinzenal, de 

acordo com calendário pré-determinado pela Nutricionista do PNAE, contendo data da 

entrega e hora marcada  para cada instituição, e deverá observar os seguintes critérios: 

 

I. horário de entrega deverá ser das 13:00 às 15:00 horas, conforme calendário pré-

determinado; 

II. Os produtos deverão ser entregues com etiquetas de identificação informatizada, 

contendo informações como: tipo da carne, peso e data;  

III. A manipulação da carne será supervisionada pelo órgão competente da Secretaria da 

Saúde e Secretaria da Agricultura, de acordo com o TERMO DE COMPROMISSO, 

Anexo VI da Resolução nº 38, de 2009 e ainda por membros do Conselho de 

Alimentação Escolar – CAE; 
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IV. O transporte das carnes, deverá ser realizado em veículo com carroceria fechada e 

isotérmico, os entregadores deverão estar adequadamente uniformizados, (utilizando 

roupas e jaleco branco e protetor capilar). 

V. As carnes que não estiverem de acordo com o edital, poderão passar por análises 

macrobiológicas, microbiológicas, além do DNA. 

 

13.1.3. A entrega dos alimentos perecíveis (bebida Láctea) deverá ser mensal. O horário de 

entrega deverá ser das 08:00 às 11:00 horas.  

 

13.1.4. O responsável pela entrega dos alimentos perecíveis deverá estar devidamente 

uniformizado. 

 

13.1.5. Local de entrega e indicação dos responsáveis pelo recebimento dos alimentos 

perecíveis: 

 

ESCOLA ENDEREÇO TELEFONE NOME DO RESPONSÁVEL 

C.M.E.I VEREADOR  ALVINO 
MENDONÇA  

Avenida Ipiranga, s/nº, Vila 
Granada - Alto Paraná-Pr. 

(44) 3447-1754 
SHEILA MICHELI 

VASCONCELOS DA SILVA 

C.M.E.I. ANA NERY 
Avenida das Américas, nº 
1097, Centro – Alto Paraná-
Pr. 

(44) 3447-1126 LENICE MORAES 

C.M.E.I. MARIA JOSÉ 
VASCONCELOS 

Rua Mandassaia, s/nº- 
Distrito de Maristela –Alto 
Paraná-Pr. 

(44) 3447-1755 
IVONE DE JESUS 

ANASTÁCIO 

C.M.E.I. VITÓRIA STEFANE 
BARBON 

Rua 16 de Agosto, s/nº - Dist. 
Santa Maria – Alto Paraná-Pr. 

(44) 3447-1112 
MARISA DE ROGÉRIO 

GODOY 

C.M.E.I. STELLA MARIS 
Rua Cartago, nº 1536 – Alto 
Paraná-Pr. 

(44) 3447-2415 
IVONETE DE JESUS 

ANASTÁCIO SCARPINI 

ESCOLA MUNICIPAL 
CHAPEUZINHO VERMELHO – 
EIEF 

Rua Carlos Chagas, nº 1754, 
Centro  – Alto Paraná-Pr. 

(44) 3447-1747 
CRISTINA BAPTISTA PERES 

VALÉRIO 

ESCOLA MUNICIPAL JULIA 
WANDERLEY – EIEF 

Rua Bartolomeu de Gusmão, 
nº 1520, Centro – Alto 
Paraná-Pr. 

(44) 3447-1720 
NILZA MÁRCIA  
MULATTI SILVA 

ESCOLA MUNICIPAL ALTO 
PARANÁ 

Rua Carlos Chagas, nº 1021, 
Centro – Alto Paraná-Pr. 

(44) 3447-1721 
CÁSSIA REGINA FAVA 

FERNANDES 

ESCOLA MUNICIPAL JOÃO 
HONÓRIO LUIZ – EIEF 

Av. Jacareí, nº 358 – Distrito 
de Maristela –Alto Paraná-Pr. 

(44) 3447-1414 
JOÃO JUNIOR BONFIM 

 JOIA PEREIRA 

ESCOLA MUNICIPAL DO 
CAMPO CRISTIANO BARBON 
– EF 

Av. São Roque, nº 20 – Dist. 
Santa Maria – Alto Paraná-Pr. 

(44) 3447-1106 
DANIELA ZANINELO 

DELAROSE 

 

13.1.6. Local de entrega e indicação dos responsáveis pelo recebimento dos alimentos não 

perecíveis: 

 

LOCAL ENDEREÇO TELEFONE NOME DO RESPONSÁVEL 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
Rua José de Anchieta, nº 
1641, Centro - Alto Paraná-Pr. 

(44) 3447-1215 FÚLVIO CHAGAS 
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13.1.7. Os alimentos não perecíveis, deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Alto 

Paraná – Secretaria Municipal de Educação, em dias úteis das 8:00 às 11:00 horas, de segunda 

a sexta-feira.  

 

13.2. Condições de Entrega e Local para Secretarias: Geral da Administração, Saúde e 

Assistência Social, e Departamento de Desporto e Cultura: 

 

13.2.1 A entrega dos alimentos perecíveis (hortifrúti – carnes – leite – bebida Láctea – frios) 

deverá ser de acordo com o cronograma estabelecido pelo Departamento ou Secretarias. O 

horário de entrega deverá ser das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas. O 

responsável pela entrega deverá estar devidamente uniformizado (utilizando roupas e jaleco 

branco e protetor capilar). 

 

13.2.2. Os demais alimentos perecíveis e não perecíveis, deverão ser entregues de acordo com 

a solicitação das Secretarias e Departamento nos endereços abaixo: 

 
LOCAL DA ENTREGA ENDEREÇO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ (Paço) Rua José de Anchieta, nº 1641, Centro – Alto Paraná- Pr. 

SECRETARIA DE SAÚDE Rua Platão, nº 1999, Centro – Alto Paraná-PR. 

DEPARTAMENTO DE DESPORTO E CULTURA Rua José de Anchieta, nº 1641, Centro – Alto Paraná- Pr. 

CRAS – Centro de Referência da Assistência Social Rua Platão, nº 1894, Centro - Alto Paraná- PR. 

CASA LAR Rua Soares Raposo, nº 1280, Centro – Alto Paraná- Pr. 

CONSELHO TUTELAR Rua Platão, nº 1858, Centro – Alto Paraná- Pr. 

 

13.3. A entrega dos produtos, objeto da licitação, será feita de acordo com a necessidade, EEMM  

PPEEQQUUEENNAASS  QQUUAANNTTIIDDAADDEESS  EE  FFOORRMMAA  PPAARRCCEELLAADDAA,,  EEMM  LLOOCCAALL  DDEETTEERRMMIINNAADDOO  

PPEELLAASS  SSEECCRREETTAARRIIAASS    EE  DDEEPPAARRTTAAMMEENNTTOOSS, e será formalizada através da Autorização 

de Compras emitida pela Secretaria ou Nota de Empenho, nas quantidades ali determinadas, 

através de planilhas enviadas, pessoalmente ou por fax, com no mínimo 15 (quinze) dias de 

antecedência. 

 

13.3.1. Após a emissão da Autorização de Compras ou Nota de Empenho, o fornecedor 

terá um prazo de até 15 (quinze) dias corridos, para efetuar a entrega dos produtos 

solicitados, conforme solicitação da contratante, após autorização do chefe do executivo, 

podendo o responsável pelo recebimento recusar os produtos que não atenderem ao exigido 

no Anexo I – Termo de Referência do Edital. 

 

13.4. OO  PPRRAAZZOO  DDEE  EENNTTRREEGGAA  EESSTTIIPPUULLAADDOO  NNAA  PPLLAANNIILLHHAA  DDEE  EENNTTRREEGGAA  DDEEVVEERRÁÁ  

SSEERR  CCRRIITTEERRIIOOSSAAMMEENNTTEE  RREESSPPEEIITTAADDOO..  
 

13.4.1.  Considerando que a Casa Lar, não tem previsão exata de número de crianças e 

adolescentes em situação de acolhimento, o prazo de entrega do item 13.1.1 poderá ser 

reduzido para 03 (três) dias, conforme a demanda de crianças e adolescentes  no período. 
 

Obs: Cabe ressaltar, que na maioria das vezes, as empresas não esperam pela conferência de 

cada produto (pelo fato de terem horários a cumprir), o que dificulta o trabalho de 

fiscalização, por isso, COMUNICAMOS, que o recebimento dos alimentos será provisório 

pelo período de 24 (vinte e quatro) horas, tempo hábil para a devida conferência e devolução 

(se for o caso). 
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13.5. A empresa contratada deverá garantir a qualidade dos produtos, devendo substituir 

imediatamente, às suas expensas, no total, o objeto contratado em que se verificarem vícios, 

defeitos, incorreções resultantes da fabricação, e que não atendam ao que foi especificado no 

edital, no prazo máximo e improrrogável de 02 (dois) dias contados da notificação. 

 

13.6. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará às 

sanções previstas neste edital e na legislação pertinente. 

 

13.7. O prazo de que trata o item 13.3.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma  a que alude 

o art. 57, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

13.8. Comunicar ao Contratante, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da 

entrega do objeto da Licitação. 

13.9. Responder pela qualidade dos produtos fornecidos, nos exatos termos da Lei nº 8.078, 

de 11/09/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

 Nota: Neste Edital considera-se Alimentos Perecíveis, todos os tipos de carne 

(frango, bovina, peixe), derivados (lingüiça), bebida láctea e hortifruti. 
 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PENALIDADES E SANÇÕES  

14.1. Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços que terá efeito de compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, constando o preço unitário dos primeiros classificados; e os demais 

fornecedores interessados no fornecimento (quando atingido o limite de fornecimento do 

primeiro colocado ou ocorrido o cancelamento do seu Registro de Preços), no mesmo preço 

registrado. 

 

14.2. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, comportar-se 

de modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa, cometerem fraude 

fiscal, se recusarem a assinar a Ata de Registro de Preços, ou que ainda não satisfazerem aos 

compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, falharem ou fraudarem a execução do 

objeto constante no Anexo I – Termo de Referência, poderão ser aplicados, conforme o 

caso, as seguintes penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto nº 

3.555/00 e Decreto Municipal nº 053/2006 de 17/04/2006: 

 

14.2.1. Advertência, por escrito; 

14.2.2. Multa equivalente a 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso do 

evento não cumprido, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da 

contratação; 

14.2.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 

com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
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14.3. Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, a 

multa, caso aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento 

eventualmente devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, 

em conformidade com a legislação específica.  

 

14.4. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de 

penalidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato.  

 

14.5. A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela Municipalidade, por 

intermédio da emissão da Autorização de Compra ou Nota de Empenho. 

 

14.6. Havendo desistência dos lances ofertados, a administração poderá aplicar as sanções 

previstas nos artigos 81 e 87 da Lei 8.666/93. 

 
15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1. Os pagamentos dos produtos fornecidos serão efetuados, à vista, após a entrega 

gêneros alimentícios, em moeda brasileira corrente, em até 05 (cinco) dias após a 

apresentação da nota fiscal, acompanhada das CNDs do FGTS, CNDT e Certidão Conjunta 

Federal, com Certificação de Entrega (emitida pelo Departamento recebedor) e das 

Autorizações de Compras ou Nota de Empenho.  

 

15.1.1. No corpo da nota fiscal/fatura devem constar os dados bancários (banco, agência e 

conta corrente) para pagamento, sendo que a conta deverá obrigatoriamente ser da 

proponente vencedora – pessoa jurídica. 

 

15.2. A Nota/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao detentor, para ratificação 

ou substituição. 

 

15.3. Será realizado o crédito em conta corrente bancária em favor do(s) detentor(es) da(s) 

ata(s) de registro de preços no prazo da Lei, desde que não haja fato impeditivo para o qual 

tenha concorrido. 

 

16. PRAZO DE VALIDADE DA ATA 

16.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será até 31/12/2020. 

 

16.2. Observando o limite fixado no artigo 7º do Decreto 050/2007 de 23/05/2007, e desde 

que mantidas as mesmas condições do edital, o prazo para vigência do registro de preços 

poderá ser prorrogado, por período igual ao originalmente estabelecido, desde que: 

 

16.2.1. a possibilidade tenha sido prevista no edital respectivo; 
 

16.2.2. o fornecedor apresente desempenho satisfatório na execução dos contratos 

decorrentes do registro de preços; 
 

16.2.3. pesquisa prévia de mercado não revele preços inferiores àqueles registrados. 

 

17. RECOMPOSIÇÃO DO PREÇO REGISTRADO 
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17.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; 

somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no 

Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; 

 

17.2. Para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 

e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser 

aprovada e pactuada entre as partes; 

 

17.3. Caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a 

recomposição. 

 

17.4. O valor reajustado será pago a partir da publicação do aditivo contratual, não se 

aplicando aos produtos/serviços já consumidos/utilizados. 

 

17.5. O reajuste bem como as reduções de valores, serão acompanhados pelo Fiscal do 

contrato, indicado no subitem 22 do edital, o qual exercerá a mais ampla e completa 

fiscalização sobre os preços praticados. 

 

18. DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. O preço registrado será obrigatoriamente, utilizado por todos os órgãos da 

Administração, salvo quando sua utilização se revelar antieconômica ou se verificarem 

irregularidades que possam acarretar o cancelamento do registro.  

 

19. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

19.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado ou suspenso nos seguintes casos: 
 

19.1.1. Pela administração, por meio de edital quando: 

a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu 

origem ao registro de preços; 

b) o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não tiver 

retirado o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

c) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro 

de preços; 

d) ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente 

do registro de preços; 

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 

f) houver razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

 

19.1.2. Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, comprovar estar definitiva ou temporariamente 

impossibilitado de cumprir as exigências do Edital que deu origem ao registro de preços, 

facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, se não aceitar as 

razões do pedido. 

 

19.2. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo 

processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, 

que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
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20. DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

20.1.  A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos casos de:  

 

a) Persistência de inflações após a aplicação das multas previstas na cláusula 14; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;  

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 

d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da Contratada; 

e) Demais hipóteses previstas nos art. 78 e 79 da Lei nº 8666/93, bem como neste Edital; 

f) Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos. 

 

21. DOS RECURSOS 

21.1. Aos proponentes fica assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 

109 da Lei n º 8666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 

 

21.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

imediata e motivada, manifestar a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 

03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contra-razões em igual prazo, que começará a correr do término do 

prazo recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

dos seus interesses. 

 

21.3. A falta de manifestação imediata motivada do licitante importará a decadência do direito 

de recurso. 

 

21.4. O não oferecimento de razões no prazo, fará deserto o recurso. 

 

21.5. O recurso será julgado pelo Pregoeiro, no prazo de (02) dois dias úteis. 

 

21.6. Os casos omissos ou dúvidas decorrentes do presente processo serão dirimidos de 

acordo com a Lei 8.666/93 e Lei 10.520/2002. 

 

21.7. O Pregoeiro e Equipe de Apoio, durante a análise das propostas e documentos, poderá 

solicitar de qualquer proponente informações sobre a documentação exigida, fixando o prazo 

que julgar necessário para o atendimento. 

 

21.8. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou na interpretação dos itens das 

Condições Gerais desta Licitação, serão atendidos durante o expediente normal de trabalho da 

Prefeitura, pelo Setor de Licitações. 

 

21.9. Todas e quaisquer informações, esclarecimentos ou dados, fornecidos verbalmente por 

elementos do Município, não serão aceitos como argumento para impugnações, reclamações e 

outros, por parte dos proponentes. 

 

21.10. Não havendo Recurso, o Pregoeiro fará a adjudicação da licitação ao proponente 

declarado vencedor e encaminhará o processo ao Prefeito Municipal, para Homologação. 
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22. DA GESTÃO/ FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

22.1. Caberá a gestão do contrato aos Senhores: FABIANO DOS SANTOS, Secretário Geral 

da Administração; LILIANE BORGES DA SLVA SANTOS, Secretária Municipal de Saúde; 

DEOMAR HERNANDES  DA SILVA PEREIRA, Secretária Municipal de Educação; JOÃO 

MARCOS SANTOS CIBOLDI, Chefe do Departamento de Desporto e Cultura;  e 

ANDERSON DE ALMEIDA SILVA, Secretária Municipal de Assistência Social,  bem como 

a quem lhe venham suceder ou substituir no exercício de suas funções a quem compete as 

ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 

 

a) Propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na 

legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela 

CONTRATADA; 

b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto 

contratado; 

c) Manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 

ocorrências relacionadas com a execução nas informações e relatórios apresentados 

pela fiscalização; 

d) Comunicar ao fiscal do contrato todas as ocorrências relacionadas ao objeto da 

licitação; 

e) Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

 

22.2. Da fiscalização do Contrato – Secretaria Geral da Administração 

 

22.2.1. Fica designada AMANDA MELO DA SILVA DE MORAIS  como do fiscal do 

contrato, portadora do CI/RG nº. 9.939.995-3 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº. 067.081.329-

07, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, o 

acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do 

contrato, Sr. FABIANO DOS SANTOS, Secretário Geral da Administração, todas as 

ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, nos 

termos dos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/93.  

 

22.2.2. Fica designada, como fiscal substituta VALÉRIA PIO DE SOUZA, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, portadora do CI/RG nº. 

10.869.158-1 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº. 075.017.719-52, para exercer a fiscalização e 

o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 

58, III e 67 da Lei federal nº 8.666/93. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui 

nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 

de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

22.3. Da fiscalização do Contrato – Secretaria de Saúde 

 

22.3.1. Fica designada  CRISTINA APARECIDA HENRIQUE DOS SANTOS, portadora 

do CI/RG nº. 6.752.019-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº., 018.290.119-01, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde, o acompanhamento da execução do objeto 
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da presente contratação, informando ao gestor do contrato, Sra. LILIANE BORGES DA 

SILVA SANTOS, Secretária Municipal de Saúde, todas as ocorrências, em especial as que 

possam prejudicar o bom andamento da execução contratual, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 

67 da Lei nº 8.666/93.  

 

22.3.2. Fica designado, como fiscal substituto MARIA APARECIDA BERLIM PAIM 

BARBOSA, portadora do CI/RG nº. 4.526.864-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº. 

039.513.259-25, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Social, para exercer a 

fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, 

III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem 

reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 

de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

22.4. Da fiscalização do Contrato – Secretaria de Educação 

22.4.1. Fica designado como fiscais do contrato, os servidores abaixo nominados, para 

acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do 

contrato, Sra. DEOMAR HERNANDES  DA SILVA PEREIRA, Secretária Municipal de 

Educação, todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da 

execução contratual, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/93.  

 

22.4.2. Fica designado como fiscais substitutos, os servidores abaixo nominados, para 

exercerem a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos 

termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº 8.666/93. A fiscalização de que 

trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

Fiscal dos Alimentos Perecíveis: 

ESCOLA FISCAL CARGO FISCAL SUBSTITUTO CARGO 

C.M.E.I. VEREADOR 
ALVINO MENDONÇA  

SHEILA MICHELI 
VASCONCELOS DA SILVA 

RG: 7.076.110-6 
CPF: 006.276.219-29  

PROFESSORA, 
exercendo 
função de 
DIREÇÃO 

ALCIVANIA IZABEL DOS 
SANTOS 

RG 7.295.235-9  
CPF: 052.095.235-90 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 

C.M.E.I. ANA NERY 
LENICE MORAES 
RG: 7.058.037-3 

CPF: 018.056.749-78 

PROFESSORA, 
exercendo 
função de 
DIREÇÃO 

CELIA REGINA BIONDO 
RG: 6.329.576-0 

CPF: 035.872.249-62 
 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 

C.M.E.I. MARIA JOSÉ 
VASCONCELOS 

IVONE DE JESUS 
ANASTÁCIO 

RG: 5.514.562-4 
CPF: 830.252.199-04 

PROFESSORA, 
exercendo 
função de 
DIREÇÃO 

MARIA JOSÉ VALENTIN 
RG: 7.597.792-1  

CPF: 039.145.439-06 
 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
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C.M.E.I. VITÓRIA 
STEFANE BARBON 

MARISA DE ROGÉRIO 
GODOY 

RG: 7.895.922-3 
CPF: 036.969.769-38 

PROFESSORA, 
exercendo 
função de 
DIREÇÃO 

DORALICE BARBON 
COELHO 

RG: 7.259.449-5 
CPF: 033.171.869-33 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 

C.M.E.I. STELLA 
MARIS 

IVONETE DE JESUS 
ANASTÁCIO 

RG: 4.898.970-5 
CPF: 688.304.409-49 

PROFESSORA, 
exercendo 
função de 
DIREÇÃO 

LAZARA GUTIERRES 
PEDROZO 

RG: 55.239.702-7 
CPF: 210.908.288-70 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 

ESCOLA MUNICIPAL 
CHAPEUZINHO 
VERMELHO – EIEF 

CRISTINA BAPTISTA 
PERES VALÉRIO 
RG: 7.021.351-6 

CPF: 020.405.849-00 

PROFESSORA, 
exercendo 
função de 
DIREÇÃO 

VILMA APARECIDA DE 
AZEVEDO SANTOS 

RG: 3.809.989-2 
CPF: 547.332.789-34 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 

ESCOLA MUNICIPAL 
JULIA WANDERLEY – 
EIEF 

NILZA MARCIA  
MULATTI SILVA 
RG: 4.280.228-0 

CPF: 025.565.869-90 

PROFESSORA, 
exercendo 
função de 
DIREÇÃO 

APARECIDA NOVO  
DE LIMA 

RG: 5.457.568-8 
CPF: 785.237.109-49 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 

ESCOLA MUNICIPAL 
ALTO PARANÁ 

CÁSSIA REGINA FAVA 
FERNANDES 

RG: 5.966.417-4 
CPF: 026.192.349-80 

PROFESSORA, 
exercendo 
função de 
DIREÇÃO 

ELIZANGELA RODRIGUES 
DA SILVA GOMES 
RG 5.756.116-5  

CPF: 025.976.509-01 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 

ESCOLA MUNICIPAL 
JOÃO HONÓRIO LUIZ 
– EIEF 

JOÃO JUNIOR BONFIM 
JÓIA PEREIRA 

RG: 9.910.518-6 
CPF: 063.998.449-59 

PROFESSORA, 
exercendo 
função de 
DIREÇÃO 

LOURDES FERREIRA  
DOS SANTOS 

RG: 9.381.330-8 
CPF: 050.334.799-03 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 

ESCOLA MUNICIPAL 
DO CAMPO 
CRISTIANO BARBON 
– EF 

DANIELA ZANINELO 
DELAROSE 

RG: 9.287.153-3 
CPF: 049.631.869-18 

PROFESSORA, 
exercendo 
função de 
DIREÇÃO 

MARIA APARECIDA 
COELHO DA SILVA 
RG: 6.219.699-8 

CPF: 030.933.709-73 
 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 

 

Fiscal dos Alimentos não perecíveis: 

 

LOCAL FISCAL CARGO FISCAL SUBSTITUTO CARGO 

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

FÚLVIO CHAGAS 
RG: 6.472.398-7 

CPF: 018.177.159-41 
MOTORISTA 

TAMIRES SOUZA MOLIN 
RG: 9.875.228-5  

CPF: 072.857.279-62 

PROFESSORA, 
ocupante da 

função de 
suporte 
Técnico 

Pedagógico 

 

Fiscal das Carnes: Serão designados 02 (dois) fiscais, abaixo nominados para o 

acompanhamento e supervisão da manipulação das carnes: 

 

LOCAL FISCAIS CARGO FISCAL SUBSTITUTO CARGO 

ESCOLAS E CENTROS 
MUNICIPAIS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

FISCAL 1: EVELYN CARDOGNA 
N. FURMAN 

RG: 10.632.604-5 
CPF: 091.884.549-16 

FISCAL 2: KATIA CRISTINA 
ALVES SOARES 

RG: 6.005.778-8 
CPF: 025.737.079-03 

FISCAL 1: 
TÉCNICO DE 
TRIBUTOS 

 
FISCAL 2: 

AGENTE DE 
VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

SÉRGIO PEREIRA 
RG: 10.057.360-1 

CPF: 069.775.529-05 

TÉCNICO DE 
TRIBUTOS 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 

 

 

22.4.3. Na entrega dos gêneros alimentícios, em especial as carnes, o fiscal será auxiliado pelo 

órgão competente da Secretaria da Saúde e Secretaria da Agricultura, de acordo com o Termo 

de Compromisso, Anexo VI da Resolução nº 38, de 2009 e ainda por membros do Conselho 

da Alimentação Escolar -  CAE, o qual serão corresponsáveis pela fiscalização e supervisão 

dos gêneros alimentícios entregues. 

 

22.4.4. Após a emissão da Autorização de Compras ou Nota de Empenho, a escolha das 

carnes será feita pelos fiscais, que acompanharão presencialmente o corte, a moeção, 

conforme o caso, e a pesagem dos produtos. Após os fiscais irão lacrar as embalagens e 

assinar no saco de polietileno. Posteriormente, a entrega poderá ser realizada pela empresa 

vencedora. 

 

22.5. Da fiscalização do Contrato – Departamento de Desporto e Cultura 

22.5.1. Fica designado EDILSON RAMOS DE MATTOS, portador do CI/RG nº. 

8.500.990-7 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº. 035.541.589-50, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Motorista, o acompanhamento da execução do objeto da presente 

contratação, informando ao gestor do contrato, Sr. JOÃO MARCOS SANTOS CIBOLDI, 

Chefe do Departamento de Desporto e Cultura, todas as ocorrências, em especial as que 

possam prejudicar o bom andamento da execução contratual, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 

67 da Lei nº 8.666/93.  

 

22.5.2. Fica designado, como fiscal substituto BRUNO DOUGLAS SANTOS MARTINS,  

ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário Braçal, portador do CI/RG nº. 

10.407.893-1 e inscrito no CPF/MF nº. 090.637.139-24, para exercer a fiscalização e o 

acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei 

Federal nº 8.666/93 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

22.5.3. Fiscal das Carnes: Serão designados 02 (dois) fiscais, abaixo nominados para o 

acompanhamento e supervisão da manipulação das carnes: 

 

LOCAL FISCAIS CARGO FISCAL SUBSTITUTO CARGO 

ESCOLAS E CENTROS 
MUNICIPAIS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

FISCAL 1: EVELYN CARDOGNA 
N. FURMAN 

RG: 10.632.604-5 
CPF: 091.884.549-16 

FISCAL 2: KATIA CRISTINA 
ALVES SOARES 

RG: 6.005.778-8 
CPF: 025.737.079-03 

FISCAL 1: 
TÉCNICO DE 
TRIBUTOS 

 
FISCAL 2: 

AGENTE DE 
VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

SÉRGIO PEREIRA 
RG: 10.057.360-1 

CPF: 069.775.529-05 

TÉCNICO DE 
TRIBUTOS 
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22.5.4. Após a emissão da Autorização de Compras ou Nota de Empenho, a escolha das 

carnes será feita pelos fiscais, que acompanharão presencialmente o corte, a moeção, 

conforme o caso, e a pesagem dos produtos. Após os fiscais irão lacrar as embalagens e 

assinar no saco de polietileno. Posteriormente, a entrega poderá ser realizada pela empresa 

vencedora. 

 

22.6. Da fiscalização do Contrato – Secretaria de Assistência Social 

22.6.1. Fica designada MARISA GERALDA MULATTI DE CARVALHO, como do fiscal 

do contrato, portadora do CI/RG nº. 3.812.690-3 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº. 

029.084.159-33, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, o 

acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do 

contrato, Sr. ANDERSON DE ALMEIDA SILVA, Secretário Municipal de Assistência 

Social, todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da 

execução contratual, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/93.  

 

22.6.2. Fica designado, como fiscal substituto ROSÂNGELA HERNANDES DA SILVA, 

portadora do CI/RG nº. 4.280.224-7 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº. 688.305.219-49, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Social, para exercer a fiscalização e o 

acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei 

Federal nº 8.666/93 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

 

22.6.3. Fiscal das Carnes: Serão designados 02 (dois) fiscais, abaixo nominados para o 

acompanhamento e supervisão da manipulação das carnes: 

 

LOCAL FISCAIS CARGO FISCAL SUBSTITUTO CARGO 

ESCOLAS E CENTROS 
MUNICIPAIS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

FISCAL 1: EVELYN CARDOGNA 
N. FURMAN 

RG: 10.632.604-5 
CPF: 091.884.549-16 

FISCAL 2: KATIA CRISTINA 
ALVES SOARES 

RG: 6.005.778-8 
CPF: 025.737.079-03 

FISCAL 1: 
TÉCNICO DE 
TRIBUTOS 

 
FISCAL 2: 

AGENTE DE 
VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

SÉRGIO PEREIRA 
RG: 10.057.360-1 

CPF: 069.775.529-05 

TÉCNICO DE 
TRIBUTOS 

 

22.6.4. Após a emissão da Autorização de Compras ou Nota de Empenho, a escolha das 

carnes será feita pelos fiscais, que acompanharão presencialmente o corte, a moeção, 

conforme o caso, e a pesagem dos produtos. Após os fiscais irão lacrar as embalagens e 

assinar no saco de polietileno. Posteriormente, a entrega poderá ser realizada pela empresa 

vencedora. 
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22.7. Resumidamente, podemos citar as seguintes atribuições do fiscal do contrato, que deve 

conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação, sanando qualquer 

dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento das 

cláusulas neles estabelecidas: 

 

a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos; 

b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto; 

c) determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas 

da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados; 

d) rejeitar, no todo ou em parte,  serviço ou fornecimento executado em desacordo com o 

contrato; 

e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato; 

g) conferir e rubricar as notas fiscais, liberando-as para pagamento, se a execução/entrega 

estiverem de acordo com o edital de licitação; 

h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 

decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou 

iminência de prejuízo ao interesse público; 

i) receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes; 

j) emitir atestados de avaliação dos produtos entregues (certidões ou atestados); 

k) Aprovar e/ou desaprovar os produtos entregues; 

l) De outro lado, é fundamental afastar a responsabilização solidária da Administração, 

no que tange aos encargos trabalhistas e previdenciários. 

m) Compete ainda ao fiscal do contrato, em face das previsões contidas nos §§ 1º e 2º do 

art. 71 da Lei nº 8.666/93, exigir da empresa contratada a apresentação dos 

documentos que lhe permitam verificar o cumprimento daquelas obrigações; 

n) Expedir as notificações que sejam necessárias. 

 

22.7.1. O fiscal, a fim de se resguardar, deve protocolar, junto à autoridade superior, 

qualquer registro de dificuldade ou impossibilidade para o cumprimento de suas 

obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do exercício da atividade, além 

das providências e sugestões que porventura entender cabíveis. 

 

22.7.2. É importante frisar que o fiscal não deve intervir na relação entre o contratado e 

seus empregados. Estes estão subordinados exclusivamente ao empregador (o contratado). 

 

22.8. Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do objeto 

contratual, tendo em vista que este certame é exclusivo para MEs e EPPs. 

 

23. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

23.1. Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e 

se omita em outro será considerado válido. 
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23.2. As proponentes vencedoras deverão obrigatoriamente possuir CONTA CORRENTE 

ESPECÍFICA EM NOME DA PESSOA JURÍDICA, ou atender esta exigência até a 

homologação do presente processo, considerando que nos termos do Decreto nº 7.507, de 27 

de junho de 2011, é vedado a utilização de cheques para pagamento das despesas dos 

programas do FNDE, bem como de despesas oriundas de recursos federais. 

 

24. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

24.1. Impugnações ao Edital, caso interpostos, deverão ser apresentados por escrito, de 

segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, no Setor de Protocolos – 

Recepção, sito a Rua José de Anchieta, nº 1641, Centro, CEP: 87.750-000, Alto Paraná- PR., 

e dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) até dois dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da 

licitação.  

 

24.1.1. Impugnações via meio eletrônico, serão aceitas desde que enviadas até as 17:00 

horas, da data acima mencionada. 

 

24.2. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame. 

 

24.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data de realização da sessão 

pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito  de recurso. 

 

24.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório. 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. A licitação poderá ser revogada em qualquer de suas fases, nos termos do Art. 49 e 

parágrafos da Lei 8.666/93, por motivos de oportunidade e conveniência administrativa, 

devidamente justificada, no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

 

25.2. A participação no presente processo licitatório implica na aceitação integral e 

irretratável de todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte 

integrante, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor. 

 

25.3. Da sessão pública para realização do pregão será lavrada ATA circunstanciada, que 

registrará os fatos ocorridos durante a sessão, o registro dos licitantes credenciados, as 

propostas escritas e verbais apresentadas, a análise da documentação exigida para habilitação 

e a intenção de interposição de recursos. 

 

25.4. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e por 

todos os licitantes presentes, salvo quando algum representante se ausentar antes do término 

da Sessão, fato que será devidamente consignado em ata. 

 

25.5. O uso de meios eletrônicos durante a sessão de lances, só poderá ser utilizado, se 

autorizado do Pregoeiro. 
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25.6. Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das 

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando 

solicitados formalmente ao Pregoeiro, através do endereço: Rua José de Anchieta, 1641, CEP 

87.750-000 – Alto Paraná (PR), Fax **44-3447-1122. 

 

26.6.1. Serão aceitos e recebidos pedidos de esclarecimento por fax ou via e-mail: 

licitacao@altoparana.pr.gov.br, no formato eletrônico.  

 

25.7. Caso as datas previstas para a realização de eventos na presente licitação sejam 

declarados feriado ou ponto facultativo, esses eventos serão realizados no primeiro dia útil 

subsequente. 

 

26. TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

26.1. A troca eventual de documentos e requerimentos entre a Contratante e a Contratada, será 

feita através de protocolo, no Setor de Protocolos – Recepção. Nenhuma outra forma será 

considerada como prova de entrega de documentos ou requerimentos.   

 

27. ANEXOS AO EDITAL 

27.1. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

 

a) Anexo I – Termo de Referência – Descrição do objeto e valor máximo; 

b) Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento; 

c) Anexo III – Modelo de Declaração de Cumprimento da Lei Complementar 123/2006; 

d) Anexo IV – Modelo de Declaração de Cumprimento de Habilitação; 

e) Anexo V – Modelo de Declaração de Idoneidade; 

f) Anexo VI – Modelo de Declaração de Observância ao Disposto no Inciso XXXIII do 

Artigo 7º da Constituição Federal; 

g) Anexo VII – Modelo de Declaração de Não Parentesco; 

h) Anexo VIII – Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação; 

i) Anexo IX – Modelo de Proposta Comercial; 

j) Anexo X – Minuta da Ata Registro de Preços; 

k) Anexo XI – Instruções para o uso da Proposta Eletrônica. 

 

 

Alto Paraná (PR), 12 de março de 2020. 

 

 

 

 

 

ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

                Prefeito  
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 

PARA REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2020 

      

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

      

DESCRIÇÃO DO OBJETO E  PREÇO MÁXIMO  

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, DESTINADOS A ATENDER AS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS: GERAL DA ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, EDUCAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEPARTAMENTO DE DESPORTO E CULTURA 

LOTE 01:  
  

ITEM 
PREV. 
CONS. 

UNID. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. 
V. TOTAL 

ESTIMADO (R$) 

1 1639 Pct 

ACHOCOLATADO EM PÓ  - instantâneo tradicional, 
a base de açúcar, cacau em pó e extrato de malte, 
enriquecido com vitaminas e ferro. Com 
identificação do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido na embalagem, Validade de no 
mínimo 12 meses e data de fabricação não 
superior a 30 dias, pacote ou lata 400g 

                3,59  5.884,01 

2 200 Pct AÇAFRÃO - 20 g 1,49 298,00 

3 1980 Pct 

AÇÚCAR CRISTAL - pacote c/ 5kg - Designação: 
açúcar cristal de origem vegetal, constituído 
fundamentalmente por sacarose de cana-de-
açúcar. Aspecto: sólido com cristais bem definidos. 
Cor: branca. Odor: próprio do produto. Sabor: 
próprio do produto. Composição básica centesimal 
do açúcar cristal branco empacotado: sacarose 
concentração mínima de 99,6 %; sais minerais 
concentração máxima de 0,10 %; umidade máxima 
de 0,07 %; outros componentes 0,23 %. 

8,99 17.800,20 

4 70 Pct AÇÚCAR MASCAVO – 1 kg 5,90 413,00 

5 5 Frasco 

ADOÇANTE DIETÉTICO - Composição: 100% stevia 
natural. Água, edulcorante natural glicosídeos de 
esteviol, conservante sorbato de potássio e 
acidulante cítrico. Frasco 80ml 

14,99 74,95 

6 5 Pote ADOÇANTE EM PÓ - (forno e fogão) – 400 grs 18,70 93,50 

7 170 Pct 

AMENDOIM – tipo 1 cor, odor, sabor 
característicos. Acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico, contendo 500g, 
com identificação na embalagem (rótulo): valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação/validade. Isento de: matéria terrosa, 
parasitas, larvas, material estranho sem umidade. 
Validade mínima de 6 (seis) meses, a contar da 
data de entrega. 

6,49 1.103,30 
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8 625 Pct 

AMIDO DE MILHO - tipo 1, sob a forma de pó fino, 
cor branca, sabor e odor característicos, fabricado 
a partir de matérias primas sãs e limpas. 
Acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno atóxico, contendo 500g, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. Isento de: matéria 
terrosa, parasitas, larvas, material estranho sem 
umidade, fermentação ou ranço. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. 

4,98 3.112,50 

9 2542 Pct 

ARROZ - Branco tipo 1, agulhinha acondicionado 
em embalagem resistente de polietileno atóxico, 
contendo 05 kg, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. Isento 
de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da 
data de entrega. 

10,99 27.936,58 

10 300 Pct 

AVEIA EM FLOCOS FINOS -  acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno atóxico 
contendo 250g, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. Isento 
de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da 
data de entrega. 

2,89 867,00 

11 160 unid. 

AZEITE DE OLIVA - extra virgem, acidez máxima de 
0,5%, acondicionado em embalagem de vidro ou 
enlatado, contendo 500 ml, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Validade mínima de 12 (doze) meses, a 
contar da data de entrega. 

19,98 3.196,80 

12 1550 Lt 

BEBIDA LÁCTEA SABOR AVEIA, BANANA E MAMÃO 
– características técnicas: Soro de leite ou soro de 
Leite reconstituído, Açúcar, Polpa de morango, 
Salada de frutas ou coco, Estabilizante Amido 
Modificado, Aroma idêntico ao natural, Acidulante 
ácido cítrico (INS 330), Conservante Sorbato de 
Pótássio (INS 202), Corantes Artificiais Azorrubina 
(INS 122) E Ponceau (INS 124), Estabilizante 
(Açúcar, Gelatina e Goma Guar), Amido de 
Mandioca Modificado e Fermento Lácteo. Peso 
líquido de 900g cada. Prazo de validade MÍNIMA 
25 dias a contar a data de fabricação. 

2,99 4.634,50 
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13 1900 Pct 

BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA - sabor coco. 
SEM LACTOSE. Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, água, açúcar, 
gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido, 
estabilizantes lecitina de soja, aroma de coco, 
fermentos químicos (bicarnonato de sódio, 
pirofosfato ácido de sódio e bicarbonato de 
amônio), sal, aroma de baunilha, coco ralado, 
aroma de leite condensado, vitaminas (b1, b2, b6 e 
pp). Sem colesterol, sem lactose. Isento de 
produtos de origem animal. Contém glúten. 
Alérgicos: contém trigo. Pode conter derivados de 
cevada, aveia, soja e centeio. Com identificação do 
produto, marca do fabricante e prazo de validade 
de no mínimo 06 meses e data de fabricação não 
superior a 30 dias. Pacote com 400g. 

7,50 14.250,00 

14 1080 Pct 

BISCOITO SALGADO - cracker, COM GERGELIM, 
apresentação quadrada. Ingredientes: Farinha de 
Trigo Enriquecida com Ferro e Ácido Fólico 
(Vitamina B9), Gordura Vegetal, Gergelim, Açúcar 
Invertido, Sal, Extrato de Malte, Emulsificante 
Lecitina de Soja (INS 322), Melhoradores de 
Farinha: Protease (INS 1101i) e Metabissulfito de 
Sódio (INS 223), Fermento Químico Bicarbonato de 
Sódio (INS 500ii). Pode Conter Traços de Leite. 
Contém Glúten. Dupla embalagem, pacotes 
embalados 01 a 01, peso liquido 400g, com 
identificação do produto, marca do fabricante e 
prazo de validade de no mínimo 06 meses e data 
de fabricação não superior a 30 dias, constantes na 
embalagem. 

3,98 4.298,40 

15 1600 Pct 

BISCOITO SALGADO - cream cracker, SEM 
LACTOSE, pacote 400 gramas. Ingredientes: farinha 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, água, 
gordura vegetal hidrogenada zero trans, açúcar 
invertido, açúcar, sal, fermentos químicos 
(bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio e 
pirofosfato ácido de sódio), fermento biológico, 
estabilizante lecitina de soja, proteinase, 
metabissulfito de sódio. Sem colesterol, sem 
lactose e sem proteína do leite. Isento de produtos 
de origem animal. Contém glúten. Alérgicos: 
contém trigo. Pode conter derivados de cevada, 
aveia, soja e centeio. Data de fabricação não 
superior a 30 dias. 

3,98 6.368,00 
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16 1600 Pct 

BISCOITO DOCE - Maisena, SEM LACTOSE, pacote 
400 gramas. Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, água, açúcar, 
gordura vegetal hidrogenada zero trans, açúcar 
invertido, estabilizante lecitina de soja, fermentos 
químicos (bicarbonato de sódio, pirofosfato ácido 
de sódio e bicarbonato de amônio), sal, 
metabissulfito de sódio, aroma artificial de 
baunilha , proteinase, aroma artificial de limão, 
vitaminas (b1, b2, b6 e pp). Sem colesterol, sem 
lactose e sem proteína do leite. Isento de produtos 
de origem animal. Contém glúten. Alérgicos: 
contém trigo. Pode conter derivados de cevada, 
aveia, soja e centeio. com identificação do 
produto, marca do fabricante e prazo de validade 
de no mínimo 06 meses e data de fabricação não 
superior a 30 dias. 

3,98 6.368,00 

17 1250 Pct BISCOITO PÃO DE MEL AÇÚCARADO     800grs. 9,80 12.250,00 

18 400 Pct 
CAMOMILA EM FLOR, nome cientifico: matricaria 
recutita, pacote 70grs 

5,71 2.284,00 

19 1305 Pct 
CAFÉ TORRADO E MOIDO EXTRA FORTE COM SELO 
ABIC com     500g 

6,49 8.469,45 

20 170 Lata 
CEREAL ENRIQUECIDO com vitaminas e sais 
minerais p/ a alimentação infantil (multicereais) 
400g. 

10,89 1.851,30 

21 160 Lata 
CEREAL ENRIQUECIDO com vitaminas e sais 
minerais p/ a alimentação infantil (arroz/milho) 
400g. 

10,89 1.742,40 

22 2185 Cx 

CHÁ MATE, tostado, 100% puro (folhas e talos de 
era mate), embalagens de polietileno, 
transparente e atóxica fechada e reembalado em 
caixa com 250g. 

3,00 6.555,00 

23 1243 Pct CHOCOLATE EM PÓ – 400g. 5,98 7.433,14 

24 36 Pct CHOCOLATE EM PÓ SEM AÇÚCAR – 200g. 12,90 464,40 

25 170 Pct CHOCOLATE GRANULADO – 150g. 3,89 661,30 

26 180 Pct 
COCO RALADO - Ingredientes - polpa de coco 
parcialmente desengordurada, desidratada, sem 
adição de açúcar. Pacote com 100g. 

4,00 720,00 

27 550 Pct 

COLORÍFICO - Condimento (colorau) apresentação 
industrial, matéria prima urucum, aspecto físico 
pó, aplicação culinária em geral, com identificação 
do fabricante, prazo de validade e peso líquido na 
embalagem, validade mínima de 06 meses, 
embalagem de 500g. 

3,00 1.650,00 

28 150 Pct COMINHO EM PÓ – 20g. 1,49 223,50 

29 210 Pct COMPOSTO ALIMENTAR de morango – 400g. 3,39 711,90 

30 532 Pote DOCE DE LEITE pastoso - 400g. 3,99 2.122,68 

31 230 Pote DOCE DE LEITE zero lactose – 350g. 6,78 1.559,40 

32 210 Pct 
ERVA DOCE brasileira, nome científico: Foeniculum 
vulgare Mill, pacote 100g. 

3,70 777,00 
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33 1640 Sache 
EXTRATO DE TOMATE concentrado, embalagem 
sache de 1,030 kg. Ingredientes: tomate, sal, 
açúcar. 

4,99 8.183,60 

34 310 Pct FARINHA BIJU  500grs. 3,89 1.205,90 

35 340 Pct FARINHA DE MANDIOCA branca – 1kg 3,89 1.322,60 

36 208 Pct 

FARINHA DE MILHO amarela em flocos. 
Embalagem plástica contendo 1 kg, livre de 
parasitas, substâncias nocivas. Prazo de validade 
12 meses a contar a partir da data de entrega. 

3,99 829,92 

37 845 Pct 

FARINHA DE TRIGO – características técnicas: Tipo 
I. Enriquecida com ferro e ácido fólico. Deve ser 
fabricada a partir de grãos de trigo sãos e limpos. 
Deverá estar em perfeito estado de conservação. 
Não poderá estar úmida ou fermentada, nem 
apresentar resíduos, impurezas, rendimento 
insatisfatório. Embalagem: atóxica, deve estar 
intacta, acondicionada em pacotes de 5 kg. Prazo 
de validade mínimo 04 meses a contar a partir da 
data de entrega. 

11,70 9.886,50 

38 235 Pct FARINHA DE TRIGO INTEGRAL – 1 kg  3,89 914,15 

39 220 Pct 

FARINHA LÁCTEA - farinha trigo enriquecido com 
ferro, ácido fólico, açúcar, leite em pó integral, 
vitaminas e minerais, sal e aromatizante. Contém 
glúten, leite e derivados de trigo. Pode conter, 
centeio, cevada e aveia. 210g. a 230g. 

5,79 1.273,80 

40 620 Pct 

FARINHA DE TRIGO PARA KIBE de ótima qualidade, 
cor, sabor e aroma característicos do produto, em 
grão seco e triturado. Embalado em saco de 
polietileno de 500 gramas, hermeticamente 
fechada e rotulada conforme legislação vigente 

2,59 1.605,80 

41 1570 Pct 

FEIJÃO TIPO 1, carioquinha (Carioca), novo, grãos 
inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento de matéria 
terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou 
parasitas e livre de umidade, embalagem de 1 kg, 
com identificação do fabricante, prazo de validade 
e peso líquido na embalagem, validade mínima de 
06 meses. Feijão carioca cores tipo 1 – kg 

6,98 10.958,60 

42 613 Pct 

FEIJÃO PRETO TIPO 1, novo, grãos inteiros, aspecto 
brilhoso, liso, isento de matéria terrosa, pedras ou 
corpos estranhos, fungos ou parasitas e livre de 
umidade, embalagem de 1 kg, com identificação 
do fabricante, prazo de validade e peso líquido na 
embalagem, validade mínima de 06 meses. 

4,99 3.058,87 

43 60 Pct FERMENTO FRESCO - 500 Gr 7,99 479,40 

44 80 Pct 

FERMENTO BIOLÓGICO – características técnicas: 
fermento biológico, seco, instantâneo, para pão. 
Isento de mofo e substâncias nocivas. Embalagem: 
hermeticamente fechada (vácuo), contendo 10g 
em envelopes aluminizados. Prazo de validade 
mínimo 10 meses a contar a partir da data de 
entrega. 

0,99 79,20 
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45 470 Frasco 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, lata com 250 g. 
Ingredientes: Amido de milho, fermentos químicos 
pirofosfato ácido de sódio, bicarbonato de sódio e 
fosfato monocálcico 

6,79 3.191,30 

46 200 Pct FOLHA DE LOURO SECA, pcte 7 grs. 1,20 240,00 

47 1425 Pct 

FUBÁ, produto de aspecto fino, amarelo, livre de 
umidade. Com o rendimento mínimo após o 
cozimento de 2,5 vezes a mais do peso antes da 
cocção. O produto deve atender a Resolução nº 
344 - 13/12/02 (fortificação de farinhas com ferro 
e ácido fólico), com identificação do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido na embalagem, 
validade mínima de 06 meses. Embalagem de 1kg 

2,99 4.260,75 

48 1580 
Cx ou 
Sache 

GELATINA EM PÓ, nos sabores: limão / uva / 
morango / amora / cereja / framboesa / tutti frutti 
/ abacaxi / maracujá (a escolher no momento do 
pedido), cx ou sache, 35g. Ingredientes: Açúcar, 
gelatina, sal, reguladores de acidez (ácido fumárico 
e citrato trissódico), aromatizante, edulcorantes 
(ciclamato de sódio, aspartame e sacarina sódica) 
e corantes artificiais. Pode conter traços de 
corante artificial tartrazina. Não contém glúten. 
Contém fenilalanina. 

0,89 1.406,20 

49 20 
Cx ou 
Sache 

GELATINA EM PÓ DIET: Especificidades 
Alimentares: Contém Fenilalanina, Diet, Sem 
Adição de Açúcar, Sem Glúten, Peso: 12g, Sabores 
à escolher, Substância Adoçante: Aspartame, 
Ciclamato, Sacarina. Tipo de Embalagem: Caixa 

2,50 50,00 

50 2430 Cx 

LEITE UHT, semi desnatado, Zero Lactose, enzima 
lactase e estabilizantes citrato de sódio, trifosfato 
de sódio, monofosfato de sódio e difosfato de 
sódio, embalagem longa vida de 1 litro. 

3,49 8.480,70 

51 190 Cx 
LEITE CONDENSADO – Embalagem longa vida de 
395g. Prazo de validade mínimo 10 meses a contar 
a partir da data de entrega. 

3,60 684,00 

52 4100 Lt LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL 1 LITRO 3,19 13.079,00 

53 15350 Cx 

LEITE UHT – suas condições deverão estar de 
acordo com a Portaria 370 de 04/09/97, livre de 
parasitas e de qualquer substância nociva. 
Embalagem tetrapak esterilizada e 
hermeticamente fechada, contendo 1 litro. Prazo 
de validade 04 meses a contar a partir da data de 
entrega. 

2,89 44.361,50 

54 600 Cx 

LEITE DE SOJA, original, embalagem tetra park com 
1 litro, combinação da proteína da soja com 0% 
colesterol. Fonte dos minerais cálcio, zinco e 
vitaminas A, B2, B6, B12, C, D, E e Ácido Fólico, que 
ajudam a nutrir e fortalecer o corpo todos os dias 
e tem o mesmo teor de cálcio do leite - 240 mg por 
copo de 200 ml. 

1,80 1.080,00 
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55 300 Pct 

LENTILHA – Tipo I, classe média, nova, de 1ª 
qualidade, sem a presença de grãos mofados e/ou 
carunchados. Embalagem: plástica, resistente, 
transparente, contendo 500g do produto. Prazo de 
validade 12 meses a contar a partir da data de 
entrega. 

6,90 2.070,00 

56 1230 Pct 

MACARRÃO SEMOLADO PARAFUSO COM 
VEGETAIS, pcte 500grs. Sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha de 
trigo tipo 2 enriquecida com ferro e ácido fólico, 
fécula de mandioca ou creme de milho, corantes 
naturais urucum e cúrcuma. Contém Glúten. 
Validade não inferior a 6 meses. 

3,39 4.169,70 

57 215 Pct MACARRÃO SÊMOLA ALFABETO – 500 g 3,39 728,85 

58 315 Pct 

MACARRÃO CABELO DE ANJO – massa com ovos 
tipo cabelo de anjo. Embalagem: plástica, 
transparente, resistente, bem vedada, contendo 
500g, isento de qualquer substância estranha ou 
nociva. Prazo de validade mínimo 12 meses a 
contar a partir da data de entrega. 

3,39 1.067,85 

59 830 Pct 

MACARRÃO SEMOLADO PADRE NOSSO, pcte 1 kg. 
Sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, farinha de trigo tipo 2 enriquecida com 
ferro e ácido fólico, fécula de mandioca ou creme 
de milho, corantes naturais urucum e cúrcuma. 
Contém Glúten. Validade não inferior a 6 meses. 

4,79 3.975,70 

60 1430 Pct 

MACARRÃO SEMOLADO AVE MARIA, pcte 500g. 
Sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, farinha de trigo tipo 2 enriquecida com 
ferro e ácido fólico, fécula de mandioca ou creme 
de milho, corantes naturais urucum e cúrcuma. 
Contém Glúten. Validade não inferior a 6 meses. 

4,79 6.849,70 

61 2230 Pct 

MACARRÃO SEMOLADO ESPAGUETE, pcte 1 kg. 
Sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, farinha de trigo tipo 2 enriquecida com 
ferro e ácido fólico, fécula de mandioca ou creme 
de milho, corantes naturais urucum e cúrcuma. 
Contém Glúten. Validade não inferior a 6 meses 
Macarrão tipo espaguete – 1 kg 

4,79 10.681,70 

62 50 Pct 

MACARRÃO DE ARROZ, formato parafuso com as 
seguintes especificações mínimas: Ingredientes: 
Farinha de arroz, corantes naturais cúrcuma e 
urucum e emulsificante E471. Não Contém Glúten. 
Composto por carboidratos, proteínas, gorduras 
totais, gorduras saturadas, Fibra Alimentar, 0% de 
gorduras Trans, 0% de Sódio. Pct. 500g. 

6,90 345,00 
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63 1355 Pote 

MARGARINA CREMOSA, sem sal, com no mínimo 
60% de lipídios, pote com 500 g. Margarina vegetal 
sem gordura trans, com óleo hidrogenado, sem 
sal, 60% de lipídios. Apresentação, aspecto, cheiro, 
sabor e cor peculiares e deverão estar isentos de 
ranço e de bolores. Embalagem primária com 
identificação do produto, especificação dos 
ingredientes, informação nutricional, marca do 
fabricante e prazo de validade e peso líquido na 
embalagem, validade mínima de 06 meses e data 
de fabricação não superior a 30 dias. 

3,99 5.406,45 

64 125 Pote 
MARGARINA SEM SAL, sem lactose, fonte de 
ômega 6 e vitaminas A D E - 500g 

4,79 598,75 

65 815 Pct 

MILHO PARA CANJICA, com grãos de cor branca, 
de primeira qualidade, beneficiado, polido, limpo, 
isento de sujidades, parasitas e larvas. Embalagens 
de 500g, com identificação do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido na embalagem, validade 
mínima de 06 meses. 

1,80 1.467,00 

66 365 Pct 

MILHO PARA PIPOCA, com grãos de cor amarela, 
de primeira qualidade, beneficiado, limpo, isento 
de sujidades, parasitas e larvas. Embalagens de 
500g, com identificação do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido na embalagem, validade 
mínima de 06 meses 

1,99 726,35 

67 1940 Pet 

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL DE SOJA refinado, 
sem colesterol, embalagem pet de 900 ml, 
aplicação culinária em geral, com identificação do 
produto, marca do fabricante e prazo de validade 
mínima de 06 meses, constantes na embalagem. 

3,69 7.158,60 

68 145 Pct 
ORÉGANO, desidratado, pacote com 100g. com 
identificação do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido na embalagem 

7,49 1.086,05 

69 300 Pct POLPA DE FRUTA CONGELADA – 100 g 2,50 750,00 

70 500 Pct 

POLVILHO AZEDO – 500 g. Embalagem primária 
com identificação do produto, especificação dos 
ingredientes, informação nutricional, marca do 
fabricante e prazo de validade e peso líquido na 
embalagem, validade mínima de 06 meses e data 
de fabricação não superior a 30 dias. 

3,15 1.575,00 

71 710 Pct 

POLVILHO DOCE, pacote com 500g. Embalagem 
primária com identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, informação 
nutricional, marca do fabricante e prazo de 
validade e peso líquido na embalagem, validade 
mínima de 06 meses e data de fabricação não 
superior a 30 dias. 

3,15 2.236,50 
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72 300 Pct 

PTS – características técnicas: Proteína Texturizada 
de Soja. Deve ser obtida a partir de grãos de soja 
limpos e submetidos a processo tecnológico 
adequado, deve apresentar cor, odor e sabor 
característico, deve estar livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Embalagem: deve estar 
acondicionada em sacos plásticos bem vedados, 
com peso líquido de 500g. Prazo de validade 
mínimo 06 meses a partir da data de entrega. 

5,99 1.797,00 

73 230 Pct 

QUEIJO TIPO MUSSARELA, fresco, refrigerado, 
cortado em fatias finas em torno de 20g cada, 
embaladas em saco plástico resistente atóxico e 
transparente. Isento de estufamento, rachadura e 
mofos. Devendo ser fatiado no dia anterior ao 
pedido. Contendo 1 Kg na embalagem e a 
identificação do produto, validade, data de 
embalagem, peso líquido, marca do fabricante. O 
produto deverá ter selo de inspeção do órgão 
competente. Validade mínima de 03 (três) dias a 
contar no ato da entrega. preço por kg. 

28,90 6.647,00 

74 420 Pct 

QUEIJO TIPO PARMESÃO RALADO, embalado em 
saco plástico transparente atóxico, resistente, 
hermeticamente fechado. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e 
procedência, número do lote, data de fabricação, 
quantidade do produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data 
de entrega. Embalagem com 50g 

2,50 1.050,00 

75 220 Pct 

SAGU - fécula de mandioca (formato pérola), sem 
adição de glúten; sem adição de glúten. Não 
deverá apresentar impurezas, substâncias nocivas, 
aspecto e cheiro não característico. Embalagem: 
acondicionado em pacotes de polietileno leitoso 
atóxico, sendo o sagu com 500 G. Prazo de 
validade mínimo 12 meses a partir da data de 
entrega. 

4,50 990,00 

76 878 Pct 

SAL MARINHO iodado refinado, acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno atóxico, 
contendo 1 kg, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. Isento 
de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 12 (doze) meses a contar da 
data de entrega. 

1,49 1.308,22 

77 1550 Lt 
SARDINHA EM LATA - Ingredientes: sardinha, em 
óleo comestível, sal. Não contem glúten. 
Apresentação: peso líquido 250grs. 1ª linha. 

5,80 8.990,00 
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78 333 Frasco 

VINAGRE DE ÁLCOOL BRANCO - Composição: 
Fermentado acético de álcool, conservante, água 
potável. Aspecto - líquido, límpido, incolor, isento 
de partículas suspensas. Odor - Acético, 
característico de vinagre, frasco de 750ml. 

1,79 596,07 

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 335.077,49 
   

  
 

LOTE 02: 

ITEM 
PREV. 
CONS. 

UNID. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. 
V. TOTAL 

ESTIMADO (R$) 

79 1170 Kg 

ABACAXI PÉROLA, consistência firme, cor própria 
do produto, aparência saudável, pouco 
amadurecimento, sabor adocicado, em perfeitas 
condições de consumo e com peso de no mínimo 
1,5 Kg por fruta. 

                2,99  3.498,30 

80 430 Kg 
ABÓBORA CABOTIÁ, consistência e cor própria do 
produto, em perfeitas condições, tamanho médio 
e casca íntegra. 

                2,49  1.070,70 

81 435 Kg 
ABOBRINHA MENINA, consistência e cor própria 
do produto, em perfeitas condições, tamanho 
médio e casca íntegra. 

                2,79  1.213,65 

82 1030 Un. 

ACELGA, unidade de tamanhos médios, folhas 
amplas e macias, de coloração uniforme, sem 
presença ou picadas de insetos e sem presença de 
folhas amareladas. 

                2,39  2.461,70 

83 1210 Un. 
ALFACE CRESPA, folhas íntegras, frescas, cor 
característica e uniforme, sem manchas ou picadas 
de insetos e sem presença de folhas amareladas. 

                1,99  2.407,90 

84 527 Kg 

ALHO NACIONAL OU IMPORTADO - Roxo ou 
Branco, Tipo (TP) 3 a 4 ou superior, de boa 
qualidade, com dentes grandes, sem sinais de 
apodrecimento, firmes, de coloração uniforme, 
casca lisa e fina e sem excesso de sujidades. 

              
19,80  

10.434,60 

85 1980 Kg 
BANANA MAÇÃ, tamanho médio, casca lisa, de cor 
uniforme, em estado “de vez”, isto é, prestes a 
amadurecer. 

                4,98  9.860,40 

86 6340 Kg 
BANANA NANICA OU CATURRA, de tamanho 
médio, casca lisa, de cor uniforme, em estado "de 
vez", isto é, prestes a amadurecer. 

                3,49  22.126,60 

87 3070 Kg 
BANANA PRATA deverá ter tamanho médio, casca 
lisa, de cor uniforme e estar ainda para madurar, 
ou seja, de vez. 

                3,49  10.714,30 

88 240 Kg 

BATATA DOCE, tipo especial ou superior – comum, 
tenra, limpa, sem lesões mecânicas e microbianas 
e com as propriedades organolépticas inerentes ao 
produto. 

                1,99  477,60 
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89 1310 Kg 

BATATA INGLESA, tipo Especial ou Superior - Lisa 
ou Comum, tenra, limpa, sem lesões mecânicas e 
microbianas e com as propriedades organolépticas 
inerentes ao produto. 

                2,99  3.916,90 

90 50 Kg 
MANDIOCA OU MANDIOQUINHA SALSA, "de 
primeira", Amarela, pré-lavada (sem presença de 
terra) e com casca. 

                2,99  149,50 

91 1090 Kg 

BETERRABA, tamanho médio, com coloração 
normal, consistência firme, meio lisa, sem 
reentrância, sem folhas, sem lesões mecânicas ou 
microbianas que comprometam o produto. 

                2,49  2.714,10 

92 865 Un. 
BRÓCOLIS, deve estar tenra, de cor verde escuro, 
no ponto, sem lesões mecânicas, sem parasitas e 
sem excesso de talos e folhas. 

                2,99  2.586,35 

93 40 Kg 

CAQUI CHOCOLATE, tamanho médio, unidades 
firmes, casca lisa e brilhante, sabor adocicado, sem 
lesões mecânicas e microbianas. Não deverão 
estar murchas - kg. 

                7,99  319,60 

94 1690 Kg 
CEBOLA NACIONAL OU IMPORTADA, de tamanho 
grande, casca lisa, sem lesões ou sinais de 
apodrecimento. 

                2,99  5.053,10 

95 610 Mç 
CEBOLINHA VERDE, folhas verdes, frescas, sem 
manchas e/ou picadas de insetos. 300 gr 

                1,49  908,90 

96 1740 Kg 

CENOURA, deve ter tamanho médio, com 
coloração normal, consistência firme, meio lisa, 
sem reentrâncias, sem folhas, sem lesões 
mecânicas ou microbianas que comprometam o 
produto. 

                2,49  4.332,60 

97 300 Kg 

CHUCHU, deve ter tamanho médio, com coloração 
normal, consistência firme, sem reentrâncias, sem 
folhas, sem lesões mecânicas ou microbianas que 
comprometam o produto. 

                2,49  747,00 

98 155 Un. 

COUVE FLOR, estar íntegra, tenra, sem presença 
de manchas escuras, de coloração uniforme, sem 
lesões mecânicas, sem parasitas e sem excesso de 
folhas. 

                2,99  463,45 

99 1270 Mç 
COUVE MANTEIGA, folhas inteiras frescas, sem 
picadas de insetos, coloração verde e sem 
presença de manchas amarelas.400 gr 

                2,49  3.162,30 

100 110 Mç 
ESPINAFRE, folhas verdes escuras frescas, sem 
picadas de insetos e manchas amarelas. 

                3,00  330,00 

101 20 Kg 

GOIABA VERMELHA, tamanho médio, unidades 
firmes, casca e cor característica, sabor adocicado, 
sem lesões mecânicas e microbianas. Não deverão 
estar murchas - kg. 

                3,99  79,80 

102 650 Kg 
LARANJA LIMA, unidades firmes, casca lisa e 
brilhante, sabor adocicado, sem lesões mecânicas 
e microbianas. Não deverão estar murchas. 

                3,99  2.593,50 

103 4230 Kg 
LARANJA PÊRA, unidades firmes, casca lisa e 
brilhante, sabor adocicado, sem lesões mecânicas 
e microbianas. Não deverão estar murchas. 

                1,49  6.302,70 
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104 6150 Kg 
MAÇÃ FUJI - CAT-2TP 110 - casca lisa, sem 
amassamento ou lesões microbianas, com cor e 
sabor característicos do produto. 

                5,99  36.838,50 

105 4070 Kg 
MAÇÃ GALA - CAT-2TP 110, casca lisa, sem 
amassamento ou lesões microbianas, cor e sabor 
característicos do produto. 

                5,99  24.379,30 

106 4050 Kg 

MAMÃO FORMOSA, parcialmente maduro e com a 
casca íntegra, sem amassamento e lesões 
microbianas, com sabor adocicado. Não poderá 
estar totalmente verde. 

                1,99  8.059,50 

107 510 Kg 
MANGA TOMMY, unidade de tamanho médio, 
parcialmente madura e com a casca íntegra, cor e 
sabor característico do produto. 

                2,49  1.269,90 

108 1280 Un. 

MAMÃO PAPAYA, parcialmente maduro e com a 
casca íntegra, sem amassamento e lesões 
microbianas, com sabor adocicado. Não poderá 
estar totalmente verde. 

                1,99  2.547,20 

109 2150 Kg 

MELANCIA "Redonda ou Comprida", de tamanho 
grande, casca lisa e sem lesões microbianas ou 
mecânicas, polpa firme e suculenta e sem sinais ou 
estados de maturação excessiva (passada). 

                1,79  3.848,50 

110 550 Kg 
MELÃO AMARELO (de casca amarela), 
parcialmente maduro e com a casca íntegra e sem 
amassamentos e lesões microbianas. 

                1,99  1.094,50 

111 2480 Dz 

OVOS DE GALINHA, proveniente de 
estabelecimento sob inspeção oficial (apresentar 
laudo), com peso mínimo de 50 g, classe A 
especial. A gema deve ser translúcida, homogênea, 
firme, consistente e sem manchas. Câmara de ar 
fixa. 

                4,99  12.375,20 

112 2130 Kg 

PONCÃ, consistência firme, casca meio lisa, sem 
lesões mecânicas e microbianas, acondicionadas 
em caixas plásticas fenestradas, apresentar cor e 
odor característico do produto e sabor adocicado, 
estar parcialmente madura. 

                2,69  5.729,70 

113 20 Kg 

PÊRA IMPORTADA, variedades Danjour, Pakas, 
Willians ou Parker, firmes (não murchas), casca lisa 
e brilhante, sem lesões mecânicas e microbianas e 
parcialmente madura. 

                7,99  159,80 

114 50 Kg 
PÊSSEGO FRUTA, unidade firme, casca aveludada, 
sem lesões mecânicas e microbianas, estar 
parcialmente maduro e sabor adocicado. 

                5,69  284,50 

115 505 Kg 

REPOLHO, folhas internas devem ser turgescentes 
e sem imperfeições, o peso unitário deve ser em 
torno de 2 ½ kg, sem larvas, parasitas e danos 
mecânicos que comprometam o produto. 
Acondicionados em embalagem que permita a 
ventilação. 

                1,99  1.004,95 

116 2610 Kg 
TOMATE, produto íntegro, sem manchas, picadas 
de insetos ou sinais de apodrecimento. Estar em 
ponto de maturação próprio para consumo. 

                4,19  10.935,90 
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      VALOR TOTAL ESTIMADO R$             206.453,00  
   

  
 

LOTE 03:   
 

ITEM 
PREV. 
CONS. 

UNID. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. 
V. TOTAL 

ESTIMADO (R$) 

117 2075 KG 

CARNE BOVINA, ACÉM CORTADO EM ISCAS, 
dimensões 10 mm de largura 50 mm de 
comprimento e 10 mm espessura, fresca, livre de 
parasitos, sujidades e larvas, e de qualquer 
substância contaminante que possa alterá-la ou 
encobrir qualquer alteração. Toda a carne deverá 
ter sido submetida aos processos de inspeção 
prescritos no RIISPOA – Regulamento de inspeção 
industrial e sanitária de produtos de origem animal 
– Decreto Nº 30691 de 29/03/1952. 2.2. 
ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO: Próprio da espécie, 
não amolecida, nem esponjosa; COR: Próprio da 
espécie, sem manchas esverdeadas, azuladas ou 
pardacentas; ODOR: Próprio. 2.3. PESO DA 
UNIDADE: O peso líquido deve ser de 1 kg a 2 kg 
em cada embalagem para o peso líquido do 
produto, serão observados os critérios de 
tolerância constantes na portaria do Inmetro Nº 
74, de 25/05/1995. 2.4. TEMPERATURA PARA A 
ENTREGA: Entre 0 ºC e 5 ºC. 2.5. PRAZO DE 
VALIDADE: Sob refrigeração: Mínimo de 5 dias e 
sob congelamento: mínimo de 180 dias. Deverá 
constar na embalagem o prazo de fabricação e 
validade para o produto resfriado e congelado.  

              
18,90  

39.217,50 

      

2.6. Somente será recebido o produto que tenha 
data de processamento no mesmo dia para carne 
resfriada. 3. Embalagem: 3.1. A embalagem 
primária deverá ser saco de polietileno atóxico, 
leitoso ou transparente e resistente ao transporte 
e armazenamento, termosoldado com peso de 1 
kg a 2 kg contendo apenas 1 tipo de corte. 3.2. 
Será recusada a embalagem defeituosa que 
exponha o produto à contaminação e/ou 
deterioração, ou que não permita o perfeito 
armazenamento do produto. 4. ROTULAGEM: 4.1. 
Aplica-se o regulamento vigente (Instrução 
normativa Nº 22 de 24/11/05 – Regulamento 
técnico para rotulagem de produto de origem 
animal embalado – Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, Brasil). 4.2. Nos rótulos 
das embalagens, deverão estar impressas, de 
forma clara e indelével as seguintes informações: * 
Denominação da venda do produto 
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118 3075 KG 

CARNE BOVINA MIOLO DE PALETA BOVINO 
RESFRIADO EM CUBOS/PEDAÇOS – 1. DESCRIÇÃO 
DO OBJETO: Carne apresentada no corte miolo de 
paleta, proveniente de machos de espécie bovina, 
sadios, abatido sob inspeção veterinária, 
manipulada em condições higiênica satisfatória 
cortada em cubos de 5 x 5 cm resfriada e aparada. 
2. CARACTERÍSTICA DO PRODUTO: 2.1. GERAIS: 
Durante o processo deverá ser realizada a 
aparagem (eliminação dos excessos de gordura, 
cartilagem e aponevroses). A carne bovina em 
cubo resfriada no corte miolo de paleta deverá 
apresentar-se livre de parasitos, sujidades e larvas, 
e de qualquer substância contaminante que possa 
alterá-la ou encobrir qualquer alteração. Toda a 
carne deverá ter sido submetida aos processos de 
inspeção prescritos no RIISPOA – Regulamento de 
inspeção industrial e sanitária de produtos de 
origem animal – Decreto Nº 30691 de 29/03/1952. 
2.2. ORGANOLÉPTICAS: 

22,99 70.694,25 

      

ASPECTO: Próprio da espécie, não amolecida, nem 
esponjosa; COR: Próprio da espécie, sem manchas 
esverdeadas, azuladas ou pardacentas; ODOR: 
Próprio. 2.3. PESO DA UNIDADE: O peso líquido 
deve ser de 1 kg a 2 kg em cada embalagem, serão 
observados os critérios de tolerância constantes 
na portaria do Inmetro Nº 74, de 25/05/1995. 2.4. 
TEMPERATURA PARA A ENTREGA: Entre 0 ºC e 5 
ºC. 2.5. PRAZO DE VALIDADE: Sob refrigeração: 
Mínimo de 5 dias e sob congelamento: mínimo de 
180 dias. Deverá constar na embalagem o prazo de 
fabricação e validade para o produto resfriado e 
congelado. 2.6. Somente será recebido o produto 
que tenha data de processamento no mesmo dia 
para carne resfriada. 3. Embalagem: 3.1. A 
embalagem primária deverá ser saco de 
polietileno atóxico, leitoso ou transparente e 
resistente ao transporte e armazenamento, 
termosoldado com peso de 1 kg a 2 kg contendo 
apenas 1 tipo de corte. 
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3.2. Será recusada a embalagem defeituosa que 
exponha o produto à contaminação e/ou 
deterioração, ou que não permita o perfeito 
armazenamento do produto. 4. ROTULAGEM: 4.1. 
Aplica-se o regulamento vigente (Instrução 
normativa Nº 22 de 24/11/05 – Regulamento 
técnico para rotulagem de produto de origem 
animal embalado – Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, Brasil). 4.2. Nos rótulos 
das embalagens, deverão estar impressas, de 
forma clara e indelével as seguintes informações: * 
Denominação da venda do produto (Nome do 
produto e marca); * Tipo de corte; * Identificação 
de origem (Nome e endereço do matadouro 
frigorífico ou do entreposto de carnes e derivados 
e a expressão “Indústria Brasileira”: * Data da 
embalagem do produto e número do lote; * Prazo 
de validade ou data de vencimento para o produto 
resfriado e congelado.     

119 3070 KG 

CARNE BOVINA PATINHO RESFRIADA MOÍDA: 1. 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: Carne resfriada, crua, 
moída, proveniente de machos de espécie bovina, 
sadios, abatidos sob inspeções veterinárias, 
manipulada em condições higiênicas satisfatórias. 
A carne resfriada de bovino deverá ser mantida, 
entre 0º e 4ºC no máximo, moída em disco médio 
e deverá ser transportada preservando as 
características do alimento, quanto as 
especificações no item 2 a seguir. 2. 
CARACTERÍSTICA DO PRODUTO: 2.1. GERAIS: 
Durante o processo deverá ser realizada a 
aparagem (eliminação dos excessos de gordura, 
cartilagem e aponevroses). A matéria prima a ser 
utilizada deverá estar isenta de tecidos inferiores 
como ossos, cartilagens, gordura parcial, 
aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos e 
miúdos, etc. 

              
18,90  

58.023,00 

      

Não será permitida obtenção do produto a partir da 
moagem de carnes oriundas da raspa de ossos e 
carne mecanicamente separada ou carne industrial 
de matança, as carnes bovinas moídas resfriadas nos 
diversos cortes deverão apresentar no máximo 5% de 
gordura total, livre de parasitos, sujidades e larva de 
qualquer espécie, isentos de aditivos e isentos de 
substâncias contaminantes que possa alterá-la ou 
encobrir qualquer alteração. Toda a carne deverá ter 
sido submetida aos processos de inspeção previstos 
no RIISPOA – Regulamento de inspeção industrial e 
sanitária de produtos de origem animal – Decreto Nº 
30691 de 29/03/1952. 2.2. COMPOSIÇÃO E 
REQUISITOS: 2.2.1. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 
Carne resfriada, crua de bovino, sem adição de água, 
aditivo ou coadjuvantes.     
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2.2.2. CARACTÉRISTICAS SENSORIAIS; TEXTURA: 
Próprio da espécie, não amolecida, não pegajosa e 
sem perca de suco; COR: Própria da espécie, sem 
manchas azuladas ou esverdeadas ou ainda 
pardacenta; ODOR: Característico. 2.2.3. 
CARACTERÍSTICA FÍSICO-QUÍMICA: 2.4. 
CARACTERÍSTICA MACROSCÓPICA/ MICROSCÓPICA: 
O produto não deverá conter substâncias/matérias 
estranhas de qualquer natureza; 2.5. PESO DA 
UNIDADE: O peso líquido deve ser de 1 kg a 2 kg em 
cada embalagem para o peso líquido do produto, 
serão observados os critérios de tolerância 
constantes na portaria do Inmetro Nº 74, de 
25/05/1995. 2.6. TEMPERATURA PARA A ENTREGA: 
Entre 0 ºC e 5 ºC. 2.5. PRAZO DE VALIDADE: Sob 
refrigeração: Mínimo de 5 dias e sob congelamento: 
mínimo de 180 dias. Deverá constar na embalagem o 
prazo de fabricação e validade para o produto 
resfriado e congelado. 2.7. Somente será recebido o 
produto que tenha data de processamento de até 1 
dia para carne fresca. 

    

      

2.8. A embalagem primária deverá ser saco de 
polietileno atóxico, leitoso ou transparente e 
resistente ao transporte e armazenamento, 
grampeado mecanicamente ou termosoldado com 
peso de 1 kg a 2 kg contendo apenas 1 tipo de 
corte. 2.9. Será tolerada a variação de até 5% no 
peso líquido do produto desresfriado em relação 
ao resfriado. 3. Será recusada a embalagem 
defeituosa que exponha o produto à 
contaminação e/ou deterioração, ou que não 
permita o perfeito armanezamento do produto. 4. 
ROTULAGEM: 4.1. Aplica-se o regulamento vigente 
(Instrução normativa Nº 22 de 24/11/05 – 
Regulamento técnico para rotulagem de produto 
de origem animal embalado – Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Brasil).     

      

4.2. Nos rótulos das embalagens, deverão estar 
impressas, de forma clara e indelével as seguintes 
informações: * Denominação da venda do produto 
(Nome do produto e marca); E OS DIZERES: Carne 
resfriada moída de bovino sem osso. * Tipo de 
corte; * Identificação de origem (Nome e endereço 
do matadouro frigorífico ou do entreposto de 
carnes e derivados e a expressão “Indústria 
Brasileira”: * Data da embalagem do produto e 
número do lote; * Prazo de validade ou data de 
vencimento para o produto resfriado carimbo do 
serviço de inspeção federal ou inspeção estadual; 
* Número de registro do produto no órgão 
competente.     
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120 3110 KG 

FILÉ DE COXA E SOBRECOXA DE FRANGO: 
*DESCRIÇÃO DO PRODUTO: Carne de frango – filé 
de coxa e sobrecoxa sem osso e sem pele, a carne 
congelada deverá sofrer processo de 
congelamento rápido em temperatura de -40ºC; 
Picada em aproximadamente 5 cm durante o 
processamento deverá ser realizada a aparagem 
dos excessos de gordura e peles. Devendo conter 
menos e no máximo 10% de gordura e pele; de 
cartilagens; ossos; aponeuroses; tendões; 
coágulos; nodos linfáticos. *CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS: Aspecto próprio da espécie, 
não amolecida e nem esponjosa, com odor 
próprio, sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
característico da espécie. 

                7,99  24.848,90 

      

Produto de acordo com a legislação vigente em 
relação as suas características técnicas, data de 
fabricação preferencialmente de até 45 dias no 
momento da entrega. *EMBALAGEM: Pacote com 
peso estipulado entre 1 kg à 2 kg, embalados em 
saco de polietileno, atóxico: embalagem 
secundária de papelão devidamente identificada 
com o peso. As embalagens devem estar íntegras 
(lacradas), sem água ou gelo e sem rachaduras ou 
furos, deverá constar o prazo de vencimento, tipo 
de carne, Nº de registro no Ministério da 
Agricultura SIF/DIPOA. Dados de acordo com 
CVS6/99 e Portaria número 1428.     

121 40 Kg Fígado bovino – kg                 6,99  279,60 

122 35 Pct Filé de Merlusa – 800 g              19,98  699,30 

123 3040 Kg 

LINGÜIÇA TIPO TOSCANA, preparada com carne 
suína como ingrediente principal, com aspecto 
firme, sem umidade, não pegajosa, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, mantida em 
temperatura e refrigeração adequada, por quilo. 
Resfriada em saco de polipropileno vedado com 
peso líquido de 5 kg, com etiquetas de 
identificação em cada embalagem. 

              
13,90  

42.256,00 

124 2590 kG 

PEITO DE FRANGO sem osso, limpo, magro, não 
temperado, congelado, proveniente de aves 
sadias, abatidas sob inspeção veterinária, 
apresentando cor e odor característicos. Isento de: 
vestígio de descongelamento, cor esverdeada, 
odor forte e desagradável, parasitas, sujidades, 
larvas e qualquer substância contaminante. 
Acondicionado em embalagem de polietileno 
atóxica, resistente, peso líquido de 1 kg, contendo 
na embalagem a identificação do produto, peso, 
marca do fabricante, prazo de validade, carimbos 
oficiais e selo de inspeção do órgão competente e 
data de embalagem. Validade mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data de entrega. 

                9,59  24.838,10 
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125 2065 kg 

PERNIL SUÍNO EM CUBOS: 
*CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS: GERAIS: 
Proveniente de machos de espécie suína, sadios, 
abatidos sob inspeção veterinária, durante o 
processamento, deve ser realizada a aparagem 
(eliminação dos excessos de gordura, cartilagens e 
aponevroses), os cubos deverão ter 
aproximadamente 5x5 cm. A carne suína em cubos 
congelada, deve apresentar-se livre de parasitas e 
de qualquer substância contaminante que possa 
alterá-la ou encobrir alguma alteração. Deverá 
estar congelado e transportado em veículo com 
temperatura de – 8ºC ou inferior, assegurando que 
o produto se mantenha congelado durante o 
transporte. *EMBALAGEM: O produto deverá estar 
embalado à vácuo em embalagem plástica, 
flexível, atóxica, resistente, transparentes em 
pacotes de 2 kg, reembalada em caixa de papelão 
lacrada; *RÓTULO: O produto deverá ser rotulado 
de acordo com a legislação vigente, de forma clara 
e indelével: Nome e endereço do abatedouro, 
constando obrigatoriamente o  registro no SIF; * 
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO: Data de 
fabricação, prazo de validade e prazo máximo de 
consumo, temperatura de estocagem, 
armazenamento e conservação, peso líquido e 
condições de armazenamento. 

              
12,49  

25.791,85 

126 60 Pct 

SALSICHA tipo hot dog, a granel. Sem excessos de 
gordura, condimentados, com aspecto, cor, cheiro 
e sabor característicos, sem manchas esverdeados 
ou pardacentas, com registro no S.I.F.. Os produtos 
deverão ser resfriados e embalados em plásticos 
ou material atóxico, apropriado para este fim. 
Pacotes de 1 kg  

6,49 389,40 
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127 2020 KG 

SASSAMI sem pele e sem adição de sal e 
temperos: *CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: Sem ossos e sem pele, manipulado em 
condições higiênicas sanitárias, proveniente de 
animais sadios, abatidos sob inspeção veterinária, 
devendo ser congelada e transportada a 
temperatura de – 18ºC ou inferior. *EMBALAGEM: 
O produto deverá estar acondicionado à vácuo em 
embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente, 
transparente em pacotes de aproximadamente 2 
kg. A embalagem secundária deverá ser em caixa 
de papelão devidamente lacrada. *Rótulo: O 
produto deverá ser rotulado de acordo com a 
legislação vigente, de forma clara e indelével, 
nome e endereço do abatedouro, constando 
obrigatoriamente o registro no SIF; *identificação 
completa do produto: Data de fabricação, prazo de 
validade e prazo máximo de consumo, 
temperatura de estocagem, armazenamento e 
conservação. 

              
13,49  

27.249,80 

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 314.287,70 

      

  T O T A L   G E R A L   E S T I M A D O   R $             855.818,19  

      

 

 

 

 

 

 

      
 

 

 

CONDIÇÕES AS SEREM OBSERVADAS PELOS PROPONENTES: 
      

1. Tipo de Licitação: Menor Preço Por Item 
      

2. Valor máximo da licitação: R$ 855.818,19 (oitocentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e 

dezoito reais e dezenove centavos). 
      

3. Local, Prazo de Entrega e Garantia de Qualidade do Objeto: Conforme Condições 

constantes no Edital. 
      

4.  Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preço: O prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços será até 31/12/2020. 
      

5. Os produtos deverão ser de 1ª qualidade. 
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6. FINALIDADE PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

 
SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO:   

Os produtos serão destinados a atender o Paço Municipal (Cantina). 

 

SECRETARIA DE SAÚDE  

Os Gêneros Alimentícios serão destinados a atender a Secretaria de Saúde, Núcleos Integrados de 

Saúde (Sede), Odontologia e Vigilância Sanitária. Parte dos gêneros alimentícios serão destinados 

a realização de reuniões da equipe de atenção primária à Saúde, juntamente com a população 

assistida, geralmente dividida em grupos (gestantes, hipertensos, diabéticos, e demais). 
 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

Os Gêneros Alimentícios serão destinados a Merenda Escolar dos Alunos da Rede Municipal de 

Ensino. 

 

 

DEPARTAMENTO DE DESPORTO E CULTURA 

 Os produtos serão destinados a alimentação de atletas em competições oficiais promovidas pela 

Divisão de Esportes deste Município e também destinados a atender a Biblioteca Municipal, 

Biblioteca Cidadã, Telecentro Comunitário e Casa da Cultura. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aquisição de gêneros de alimentação, destinados a atender:  o CRAS – Centro de Referência e 

Assistência Social, Conselho Tutelar e a alimentação de crianças e adolescentes em situação de 

acolhimento na Casa Lar.  
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

(Nome da Empresa –  CNPJ – Endereço – Telefone) 

 

 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 

PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2020 

 

 

ANEXO II 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Paraná 

 

 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

O abaixo assinado..............................................., portador da Cédula de Identidade 

RG Nº ...........................CPF sob Nº........................., na qualidade de representante legal da 

Empresa......................................vem pela presente informar a V.Sas, que o (a) Sr(a) 

.............................. portador(a) da Cédula de Identidade sob nº ____________ e CPF sob nº 

_________________, é pessoa credenciada por nós para acompanhar a sessão de Abertura 

dos Envelopes de Proposta e Habilitação, bem como dar lances verbais, assinar Atas e demais 

documentos dela decorrente a que se refere a licitação em epígrafe. 

 

Na qualidade de representante legal da empresa ______________________, 

outorga-se ao(à) acima credenciado(a), dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de 

interposição de Recurso. 

 

___________________, em ____ de ________ de 2020  

 

 

 

____________________________________________ 
(Carimbo CNPJ, Nome, CPF Nº e Assinatura do Responsável Legal da Empresa) 

     

 

 

____________________________________________ 
          ( Nome, CPF Nº e Assinatura do Representante da Empresa) 

 

 

 
Obs: Firma reconhecida do responsável legal. 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

(Nome da Empresa –  CNPJ – Endereço – Telefone) 

 

 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 

PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2020 

 

 

ANEXO III 

 

 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Paraná 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA  

LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

                                   

 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob nº________________, 

por intermédio de seu representante legalmente constituído Sr. (a)______________ 

_________, DECLARA, sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime 

legal de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme conceito legal e fiscal, 

estabelecido no Artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, portanto, está habilitada a 

usufruir dos benefícios estabelecidos nos Artigos 42 a 45, da referida Lei.  

 

 

 

 

___________________, em ____ de ________ de 2020 

 

 

 

 

(Nome e Assinatura do representante legal da empresa) 

(RG e CPF) 

 

 

 

(Nome e Assinatura do contador da empresa) 

(RG e CRC) 

 

Obs: Firma reconhecida do representante legal e do contador. 

 

Obs.: Definir o regime se é ME ou EPP 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

(Nome da Empresa –  CNPJ – Endereço – Telefone) 

 

 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 

PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2020 

 

 

ANEXO IV 

 

 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Paraná 

 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE HABILITAÇÃO 

(Deverá ser entregue fora dos Envelopes conforme Item 7.6) 

 

 

 

 

  DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE HABILITAÇÃO 

 

 

   Pela presente, declaramos que esta empresa proponente cumpre 

plenamente todos os requisitos exigidos na habilitação do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

........................, inexistindo, portanto, fato superveniente. 

 

 

 

      

 ___________________, em ____ de ________ de 2020 

 

 

 

 

 

 

(Nome e Assinatura do representante legal da empresa) 

(RG e CPF) 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

(Nome da Empresa –  CNPJ – Endereço – Telefone) 

 

 

 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 

PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2020 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Paraná. 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 

DE PREÇOS, nº ______/2020, instaurado por essa Prefeitura Municipal, que não estamos 

SUSPENSOS ou IMPEDIDOS de participar de processo licitatório, assim como não 

recebemos declaração de INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas. 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

___________________, em ____ de ________ de 2020 

 

 

 

 

 

 

(Nome e Assinatura do representante legal da empresa) 

(RG e CPF) 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

(Nome da Empresa –  CNPJ – Endereço – Telefone) 

 

 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 

PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2020 

 

 

 

ANEXO VI 

 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Paraná 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Pregão 

Presencial para Registro de Preços, n.º _____/2020, por seu representante credenciado, 

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e 

demais legislação pertinente, que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V 

do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99.  

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

__________________, em ____ de ________ de 2020 

 

 

 

 

 

(Nome e Assinatura do representante legal da empresa) 

(RG e CPF) 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

(Nome da Empresa –  CNPJ – Endereço – Telefone) 

 

 

 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 

PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2020 

 

 

 

 

ANEXO VII 

 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Paraná. 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 

 

A empresa ________________, inscrita no C.N.P.J. nº________________, com sede 

__________________, DECLARA, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da 

verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências civis, penais e 

administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado. 

 

É cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investindo 

em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de 

confiança, ou ainda, de função gratificada na Administração Pública direta e indireta, 

compreendido ajuste mediante designação reciprocas? (Súmula vinculante nº 13 - STF) 

 

   (  ) Não   (  ) Sim 

 

O sócio cotista ou dirigente da empresa é servidor do órgão licitante? 

 

(  ) Não                                    (  ) Sim 

 

O sócio cotista ou dirigente da empresa é cônjuge, companheiro, parente em linha reta e 

colateral, consanguíneo ou afim, até terceiro grau, de servidor público do órgão ou entidade 

licitante, que seja membro da comissão de licitação, pregoeiro, membros do setor de compras 

ou de outros servidores/autoridades ligada à contratação? (Acórdão 2745/10 Tribunal Pleno, 

TCE/PR) 

 

(  ) Não                                      (  ) Sim 
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Em Caso Positivo, apontar: 

 

Nome: _______________________         Nome: ________________________ 

Cargo:________________________        Cargo:_________________________ 

Relação de parentesco___________        Relação de parentesco___________ 

 

Nome: _______________________         Nome: ________________________ 

Cargo:________________________        Cargo:_________________________ 

Relação de parentesco___________        Relação de parentesco___________ 

 

 

 

 

 

 

Para os fins desta declaração, consideram-se parentes: 

 

  
Parente em linha 

reta 

Parente 

colateral 

Parente por afinidade 

(familiares do cônjuge). 

1º grau Pai, mãe e filho(a).   
Padrasto, madrasta, enteado(a), 

sogro(a), genro e nora. 

2º grau Avô, avó e neto(a). Irmãos. 
Cunhado(a), avô e avó do 

cônjuge. 

3º grau 
Bisavô, bisavó e 

bisneto(a). 

Tio(a) e 

sobrinho(a). 
Concunhado(a). 

 

 

Por ser verdade, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando 

ciente de que a declaração falsa está sujeita às penalidades previstas em lei. 

 

 

__________________, em ____ de ________ de 2020 

 

 

 

 

 

(Nome e Assinatura do representante legal da empresa) 

(RG e CPF) 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

(Nome da Empresa –  CNPJ – Endereço – Telefone) 

 

 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 

PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2020 

 

ANEXO VIII 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Paraná 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À 

DOCUMENTAÇÃO 

 

   Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

______/2020, instaurado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraná, que recebemos os 

documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

 

_________________ em ___ de __________ de 2020 

 

 

 

 

(Nome e Assinatura do representante legal da empresa) 

(RG e CPF) 

 
 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

(Nome da Empresa –  CNPJ – Endereço – Telefone) 

 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 

PARA REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2020 

 

ANEXO IX 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Paraná. 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

A empresa...................................., estabelecida à Rua................., nº......, 

Cidade..........., Estado do Paraná, CNPJ sob o nº............................, apresenta a sua proposta 

comercial relativa a licitação, modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, sob o nº 

_____/2020, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, DESTINADOS A 

ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS: GERAL DA ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, 

EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEPARTAMENTO DE DESPORTO E 

CULTURA, conforme edital de licitação e seus anexos, nas seguintes condições: 

 
Lote nº 1 –  

Item Prev. Cons. Unid Especificações  Marca  P. Unit. Valor Estimado 

       

    Valor Total Estimado R$  

 
Lote nº 2 –  

Item Prev. Cons. Unid Especificações 
Marca  (se 
for o caso) 

P. Unit. Valor Estimado 

       

    Valor Total Estimado R$  

 
Lote nº 3 –  

Item Prev. Cons. Unid Especificações 
Marca  (se 
for o caso)  

P. Unit. Valor Estimado 

       

    Valor Total Estimado R$  

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº ______/2020, 

instaurado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraná, que, se nossa empresa for declarada 

adjudicatária do objeto: 

 

a) comprometemo-nos a entregar o produto com, no mínimo 75% do prazo de validade 

máximo especificado na legislação vigente. 

 

b) comprometemo-nos a entregar as frutas, verduras e legumes (Lote 02), com 

etiquetas de identificação informatizada, com as seguintes informações: tipo, peso, data, data 

de validade, e dentro do disposto na legislação pertinente em vigor, estabelecida pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, 
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Pecuária e Abastecimento. Comprometemo-nos a entregar as frutas, verduras e legumes de 

boa qualidade, com tamanho médio padronizado, entregar as hortaliças frescas, inteiras e sãs, 

no ponto de maturação adequado para consumo. 

 

c) comprometemo-nos a entregar as carnes (Lote 03), com etiquetas de identificação 

informatizada, com as seguintes informações: tipo da carne, peso, data, e dentro das 

exigências determinadas pela Vigilância Sanitária para com os produtos cárneos. 

 

A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

presente proposta. 

 

Prazo de Entrega e condições de pagamento são as constantes no edital de licitação 

modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº _____/2020. 

 

 

__________________, em ____ de ________ de 2020 

 

 

 

 

(Nome e Assinatura do representante legal da empresa) 

(RG e CPF) 
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 

PARA REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2020 

 

ANEXO X - MINUTA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......./2020 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ...../2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº ....../2020, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ......../2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ E A EMPRESA .........................., PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

 

Aos ........... dias do mês de ........................... do ano de dois mil e vinte, às ............... horas, no 

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, na Rua José de Anchieta, nº  

1641, Centro, em Alto Paraná- PR, o MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Senhor  ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, e a 

Empresa .........., sito na ............., CEP:................cidade de...................., Estado do 

....................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº........................, neste por seu representante legal, 

Senhor (a).................................., portador (a) do CPF nº ..................., R.G. nº .........................., 

residente e domiciliado na cidade de......................., Estado do ......................., nos Termos do 

Decreto Municipal nº 050/2007, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, 

resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo 

especificadas: 

 

01- Do objeto e valor: Registro de Preços, por Item, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE 

ALIMENTAÇÃO, DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS: 

GERAL DA ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

DEPARTAMENTO DE DESPORTO E CULTURA, para fornecimento a Prefeitura 

Municipal de Alto Paraná, conforme a seguir: 
 

Item 
Quant. 

Estimada 
Unid. Descrição 

Vlr Unit. 

Registrado R$ 

Valor Total 

Estimado R$ 

      

01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 

obrigando a administração à aquisição total.  

 

02 - Da utilização do Registro de Preços: O preço registrado será obrigatoriamente, utilizado 

por todos os órgãos da Administração, salvo quando sua utilização se revelar antieconômica 

ou se verificarem irregularidades que possam acarretar o cancelamento do registro.  

 

03 - Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 

até 31/12/2020, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

03.1. Observando o limite fixado no artigo 7º do Decreto 050/2007 de 23/05/2007, e desde 

que mantidas as mesmas condições do edital, o prazo para vigência do registro de preços 

poderá ser prorrogado, por período igual ao originalmente estabelecido, desde que: 

 

03.1.1. a possibilidade tenha sido prevista no edital respectivo; 
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03.1.2. o fornecedor apresente desempenho satisfatório na execução dos contratos 

decorrentes do registro de preços; 
 

03.1.3. pesquisa prévia de mercado não revele preços inferiores àqueles registrados. 

 

04 - Dos Pagamentos: Os pagamentos dos produtos fornecidos serão efetuados, à vista, após 

a entrega gêneros alimentícios, em moeda brasileira corrente, em até 05 (cinco) dias após a 

apresentação da nota fiscal, acompanhada das CNDs do FGTS, CNDT e Certidão Conjunta 

Federal, com Certificação de Entrega (emitida pelo Departamento recebedor) e das 

Autorizações de Compras ou Nota de Empenho.  

 

04.1. No corpo da nota fiscal/fatura devem constar os dados bancários (banco, agência e 

conta corrente) para pagamento, sendo que a conta deverá obrigatoriamente ser da 

proponente vencedora – pessoa jurídica. 

 

04.2. A Nota/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao detentor, para ratificação 

ou substituição. 

 

04.3. Será realizado o crédito em conta corrente bancária em favor do(s) detentor(es) da(s) 

ata(s) de registro de preços no prazo da Lei, desde que não haja fato impeditivo para o qual 

tenha concorrido. 
 

05 - Da Garantia de Qualidade: A empresa contratada deverá garantir a qualidade dos 

produtos, devendo substituir imediatamente, às suas expensas, no total, o objeto contratado 

em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções resultantes da fabricação, e que não 

atendam ao que foi especificado no edital, no prazo máximo e improrrogável de 02 (dois) dias 

contados da notificação. 
 

05.1. Comunicar ao Contratante, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da 

entrega do objeto da Licitação; 

 

05.2. Responder pela qualidade dos produtos fornecidos, nos exatos termos da Lei nº 8.078, 

de 11/09/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

06 – Local e prazo de entrega:  

 

06.1 .Condições de Entrega e Local – Secretaria de Educação: 

06.1.1. A entrega dos alimentos perecíveis (hortifruti) deverá ser semanal, todas as terças-

feiras, no horário máximo até às 09:00 horas. Os produtos deverão ser entregues com 

etiquetas de identificação informatizada, contendo informações como: tipo, peso, data e data 

de validade. 
 

06.1.2. A entrega dos alimentos perecíveis (carnes) poderá ser semanal ou quinzenal, de 

acordo com calendário pré-determinado pela Nutricionista do PNAE, contendo data da 

entrega e hora marcada  para cada instituição, e deverá observar os seguintes critérios: 

 

I. horário de entrega deverá ser das 13:00 às 15:00 horas, conforme calendário pré-

determinado; 
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II. Os produtos deverão ser entregues com etiquetas de identificação informatizada, 

contendo informações como: tipo da carne, peso e data;  

III. A manipulação da carne será supervisionada pelo órgão competente da Secretaria da 

Saúde e Secretaria da Agricultura, de acordo com o TERMO DE COMPROMISSO, 

Anexo VI da Resolução nº 38, de 2009 e ainda por membros do Conselho de 

Alimentação Escolar – CAE; 

IV. O transporte das carnes, deverá ser realizado em veículo com carroceria fechada e 

isotérmico, os entregadores deverão estar adequadamente uniformizados, (utilizando 

roupas e jaleco branco e protetor capilar). 

V. As carnes que não estiverem de acordo com o edital, poderão passar por análises 

macrobiológicas, microbiológicas, além do DNA. 

 

06.1.3. A entrega dos alimentos perecíveis (bebida Láctea) deverá ser mensal. O horário de 

entrega deverá ser das 08:00 às 11:00 horas.  

 

06.1.4. O responsável pela entrega dos alimentos perecíveis deverá estar devidamente 

uniformizado. 

 

06.1.5. Local de entrega e indicação dos responsáveis pelo recebimento dos alimentos 

perecíveis: 

 

ESCOLA ENDEREÇO TELEFONE NOME DO RESPONSÁVEL 

C.M.E.I VEREADOR  ALVINO 
MENDONÇA  

Avenida Ipiranga, s/nº, Vila 
Granada - Alto Paraná-Pr. 

(44) 3447-1754 
SHEILA MICHELI 

VASCONCELOS DA SILVA 

C.M.E.I. ANA NERY 
Avenida das Américas, nº 
1097, Centro – Alto Paraná-
Pr. 

(44) 3447-1126 LENICE MORAES 

C.M.E.I. MARIA JOSÉ 
VASCONCELOS 

Rua Mandassaia, s/nº- 
Distrito de Maristela –Alto 
Paraná-Pr. 

(44) 3447-1755 
IVONE DE JESUS 

ANASTÁCIO 

C.M.E.I. VITÓRIA STEFANE 
BARBON 

Rua 16 de Agosto, s/nº - Dist. 
Santa Maria – Alto Paraná-Pr. 

(44) 3447-1112 
MARISA DE ROGÉRIO 

GODOY 

C.M.E.I. STELLA MARIS 
Rua Cartago, nº 1536 – Alto 
Paraná-Pr. 

(44) 3447-2415 
IVONETE DE JESUS 

ANASTÁCIO SCARPINI 

ESCOLA MUNICIPAL 
CHAPEUZINHO VERMELHO – 
EIEF 

Rua Carlos Chagas, nº 1754, 
Centro  – Alto Paraná-Pr. 

(44) 3447-1747 
CRISTINA BAPTISTA PERES 

VALÉRIO 

ESCOLA MUNICIPAL JULIA 
WANDERLEY – EIEF 

Rua Bartolomeu de Gusmão, 
nº 1520, Centro – Alto 
Paraná-Pr. 

(44) 3447-1720 
NILZA MÁRCIA  
MULATTI SILVA 

ESCOLA MUNICIPAL ALTO 
PARANÁ 

Rua Carlos Chagas, nº 1021, 
Centro – Alto Paraná-Pr. 

(44) 3447-1721 
CÁSSIA REGINA FAVA 

FERNANDES 

ESCOLA MUNICIPAL JOÃO 
HONÓRIO LUIZ – EIEF 

Av. Jacareí, nº 358 – Distrito 
de Maristela –Alto Paraná-Pr. 

(44) 3447-1414 
JOÃO JUNIOR BONFIM 

 JOIA PEREIRA 

ESCOLA MUNICIPAL DO 
CAMPO CRISTIANO BARBON 
– EF 

Av. São Roque, nº 20 – Dist. 
Santa Maria – Alto Paraná-Pr. 

(44) 3447-1106 
DANIELA ZANINELO 

DELAROSE 
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06.1.6. Local de entrega e indicação dos responsáveis pelo recebimento dos alimentos não 

perecíveis: 

 

LOCAL ENDEREÇO TELEFONE NOME DO RESPONSÁVEL 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
Rua José de Anchieta, nº 
1641, Centro - Alto Paraná-Pr. 

(44) 3447-1215 FÚLVIO CHAGAS 

 

06.1.7. Os alimentos não perecíveis, deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Alto 

Paraná – Secretaria Municipal de Educação, em dias úteis das 8:00 às 11:00 horas, de segunda 

a sexta-feira.  

 

06.2. Condições de Entrega e Local para Secretarias: Geral da Administração, Saúde e 

Assistência Social, e Departamento de Desporto e Cultura: 

 

06.2.1 A entrega dos alimentos perecíveis (hortifrúti – carnes – leite – bebida Láctea – frios) 

deverá ser de acordo com o cronograma estabelecido pelo Departamento ou Secretarias. O 

horário de entrega deverá ser das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas. O 

responsável pela entrega deverá estar devidamente uniformizado (utilizando roupas e jaleco 

branco e protetor capilar). 

 

06.2.2. Os demais alimentos perecíveis e não perecíveis, deverão ser entregues de acordo com 

a solicitação das Secretarias e Departamento nos endereços abaixo: 

 
LOCAL DA ENTREGA ENDEREÇO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ (Paço) Rua José de Anchieta, nº 1641, Centro – Alto Paraná- Pr. 

SECRETARIA DE SAÚDE Rua Platão, nº 1999, Centro – Alto Paraná-PR. 

DEPARTAMENTO DE DESPORTO E CULTURA Rua José de Anchieta, nº 1641, Centro – Alto Paraná- Pr. 

CRAS – Centro de Referência da Assistência Social Rua Platão, nº 1894, Centro - Alto Paraná- PR. 

CASA LAR Rua Soares Raposo, nº 1280, Centro – Alto Paraná- Pr. 

CONSELHO TUTELAR Rua Platão, nº 1858, Centro – Alto Paraná- Pr. 

 

06.3. A entrega dos produtos, objeto da licitação, será feita de acordo com a necessidade, EM 

PEQUENAS QUANTIDADES E FORMA PARCELADA, EM LOCAL DETERMINADO 

PELAS SECRETARIAS  E DEPARTAMENTOS, e será formalizada através da Autorização 

de Compras emitida pela Secretaria ou Nota de Empenho, nas quantidades ali determinadas, 

através de planilhas enviadas, pessoalmente ou por fax, com no mínimo 15 (quinze) dias de 

antecedência. 

06.3.1. Após a emissão da Autorização de Compras ou Nota de Empenho, o fornecedor 

terá um prazo de até 15 (quinze) dias corridos, para efetuar a entrega dos produtos 

solicitados, conforme solicitação da contratante, após autorização do chefe do executivo, 

podendo o responsável pelo recebimento recusar os produtos que não atenderem ao exigido 

no Anexo I – Termo de Referência do Edital. 

 

06.4. O PRAZO DE ENTREGA ESTIPULADO NA PLANILHA DE ENTREGA DEVERÁ 

SER CRITERIOSAMENTE RESPEITADO. 
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06.4.1.  Considerando que a Casa Lar, não tem previsão exata de número de crianças e 

adolescentes em situação de acolhimento, o prazo de entrega do item 13.1.1 poderá ser 

reduzido para 03 (três) dias, conforme a demanda de crianças e adolescentes  no período. 
 

Obs: Cabe ressaltar, que na maioria das vezes, as empresas não esperam pela conferência de 

cada produto (pelo fato de terem horários a cumprir), o que dificulta o trabalho de 

fiscalização, por isso, COMUNICAMOS, que o recebimento dos alimentos será provisório 

pelo período de 24 (vinte e quatro) horas, tempo hábil para a devida conferência e devolução 

(se for o caso). 

 

06.5. A empresa contratada deverá garantir a qualidade dos produtos, devendo substituir 

imediatamente, às suas expensas, no total, o objeto contratado em que se verificarem vícios, 

defeitos, incorreções resultantes da fabricação, e que não atendam ao que foi especificado no 

edital, no prazo máximo e improrrogável de 02 (dois) dias contados da notificação. 

 

06.6. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará às 

sanções previstas neste edital e na legislação pertinente. 

 

06.7. O prazo de que trata o item 06.3.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma  a que alude 

o art. 57, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

06.8. Comunicar ao Contratante, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da 

entrega do objeto da Licitação. 

 

06.9. Responder pela qualidade dos produtos fornecidos, nos exatos termos da Lei nº 8.078, 

de 11/09/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

 Nota: Neste Edital considera-se Alimentos Perecíveis, todos os tipos de carne 

(frango, bovina, peixe), derivados (lingüiça), bebida láctea e hortifruti. 
 

07 - Do Reajuste do Registro de Preços:  

07.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; 

somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no 

Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93. 

 

07.2. Para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 

e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser 

aprovada e pactuada entre as partes. 

 

07.3. Caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a 

recomposição. 

 

07.4. O valor reajustado será pago a partir da publicação do aditivo contratual, não se 

aplicando aos produtos/serviços já consumidos/utilizados. 

 

07.5. O reajuste bem como as reduções de valores, serão acompanhados pelo Fiscal do 

contrato, indicado no subitem 12 da ata de registro de preços, o qual exercerá a mais ampla e 

completa fiscalização sobre os preços praticados. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 

 

08 - Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado ou suspenso 

nos seguintes casos: I. Pela administração, por meio de edital quando: a) o fornecedor não 

cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços; b) o 

fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não tiver retirado o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua 

justificativa; c) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do 

registro de preços; d) ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato decorrente do registro de preços; e) os preços registrados se apresentarem superiores 

aos praticados pelo mercado; f) houver razões de interesse público, devidamente 

fundamentadas. II. Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, comprovar estar definitiva ou temporariamente 

impossibilitado de cumprir as exigências do Edital que deu origem ao registro de preços, 

facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, se não aceitar as 

razões do pedido. 

 

08.1. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo 

processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, 

que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.  

 

09 - Da Rescisão da Ata de Registro de Preços: 

09.1.  A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos casos de:  

 

a) Persistência de inflações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;  

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 

d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da Contratada; 

e) Demais hipóteses previstas nos art. 78 e 79 da Lei nº 8666/93, bem como nesta Ata; 

f) Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos. 

 

10 - Das Penalidades e Sanções Administrativas:  

10.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, comportar-se 

de modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa, cometerem fraude 

fiscal, se recusarem a assinar a Ata de Registro de Preços, ou que ainda não satisfazerem aos 

compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, falharem ou fraudarem a execução do 

objeto constante no Anexo I – Termo de Referência, poderão ser aplicados, conforme o 

caso, as seguintes penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto nº 

3.555/00 e Decreto Municipal nº 053/2006 de 17/04/2006: 

 

10.1.1. Advertência, por escrito; 

10.1.2. Multa equivalente a 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso do 

evento não cumprido, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da 

contratação; 

10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 

com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
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sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

 

10.2. Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, a 

multa, caso aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento 

eventualmente devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, 

em conformidade com a legislação específica.  

 

10.3. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de 

penalidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato.  

 

10.4. A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela Municipalidade, por 

intermédio da emissão da Autorização de Compra ou Nota de Empenho. 

 

10.5. Havendo desistência dos lances ofertados, a administração poderá aplicar as sanções 

previstas nos artigos 81 e 87 da Lei 8.666/93. 

 

11 - Da fraude e da corrupção: 

Constituem obrigações de ambas as partes adotarem práticas de anticorrupção, devendo: 

 

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem  com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato;  

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção.  
 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 

para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 

um contrato financiado pelo organismo.  
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III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

12 – Da Gestão/ Fiscalização do Contrato 

12.1. Caberá a gestão do contrato aos Senhores: FABIANO DOS SANTOS, Secretário Geral 

da Administração; LILIANE BORGES DA SLVA SANTOS, Secretária Municipal de Saúde; 

DEOMAR HERNANDES  DA SILVA PEREIRA, Secretária Municipal de Educação; JOÃO 

MARCOS SANTOS CIBOLDI, Chefe do Departamento de Desporto e Cultura;  e 

ANDERSON DE ALMEIDA SILVA, Secretária Municipal de Assistência Social,  bem como 

a quem lhe venham suceder ou substituir no exercício de suas funções a quem compete as 

ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 

 

 

a) Propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e 

na legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela 

CONTRATADA; 

b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto 

contratado; 

c) Manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão 

todas as ocorrências relacionadas com a execução nas informações e relatórios 

apresentados pela fiscalização; 

d) Comunicar ao fiscal do contrato todas as ocorrências relacionadas ao objeto da 

licitação; 

e) Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

 

12.2. Da fiscalização do Contrato – Secretaria Geral da Administração 

12.2.1. Fica designada AMANDA MELO DA SILVA DE MORAIS  como do fiscal do 

contrato, portadora do CI/RG nº. 9.939.995-3 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº. 067.081.329-

07, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, o 

acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do 

contrato, Sr. FABIANO DOS SANTOS, Secretário Geral da Administração, todas as 

ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, nos 

termos dos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/93.  

 

12.2.2. Fica designada, como fiscal substituta VALÉRIA PIO DE SOUZA, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, portadora do CI/RG nº. 

10.869.158-1 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº. 075.017.719-52, para exercer a fiscalização e 

o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 

58, III e 67 da Lei federal nº 8.666/93. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui 

nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 

de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
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corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

12.3. Da fiscalização do Contrato – Secretaria de Saúde 

12.3.1. CRISTINA APARECIDA HENRIQUE DOS SANTOS, portadora do CI/RG nº. 

6.752.019-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº., 018.290.119-01, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Agente de Saúde, o acompanhamento da execução do objeto da 

presente contratação, informando ao gestor do contrato, Sra. LILIANE BORGES DA SILVA 

SANTOS, Secretária Municipal de Saúde, todas as ocorrências, em especial as que possam 

prejudicar o bom andamento da execução contratual, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 

8.666/93.  

 

12.3.2. Fica designado, como fiscal substituto MARIA APARECIDA BERLIM PAIM 

BARBOSA, portadora do CI/RG nº. 4.526.864-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº. 

039.513.259-25, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Social, para exercer a 

fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, 

III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem 

reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 

de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

12.4. Da fiscalização do Contrato – Secretaria de Educação 

12.4.1. Fica designado como fiscais do contrato, os servidores abaixo nominados, para 

acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do 

contrato, Sra. DEOMAR HERNANDES  DA SILVA PEREIRA, Secretária Municipal de 

Educação, todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da 

execução contratual, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/93.  

 

12.4.2. Fica designado como fiscais substitutos, os servidores abaixo nominados, para 

exercerem a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos 

termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº 8.666/93. A fiscalização de que 

trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

Fiscal dos Alimentos Perecíveis: 

ESCOLA FISCAL CARGO FISCAL SUBSTITUTO CARGO 

C.M.E.I. VEREADOR 
ALVINO MENDONÇA  

SHEILA MICHELI 
VASCONCELOS DA SILVA 

RG: 7.076.110-6 
CPF: 006.276.219-29  

PROFESSORA, 
exercendo 
função de 
DIREÇÃO 

ALCIVANIA IZABEL DOS 
SANTOS 

RG 7.295.235-9  
CPF: 052.095.235-90 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
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C.M.E.I. ANA NERY 
LENICE MORAES 
RG: 7.058.037-3 

CPF: 018.056.749-78 

PROFESSORA, 
exercendo 
função de 
DIREÇÃO 

CELIA REGINA BIONDO 
RG: 6.329.576-0 

CPF: 035.872.249-62 
 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 

C.M.E.I. MARIA JOSÉ 
VASCONCELOS 

IVONE DE JESUS 
ANASTÁCIO 

RG: 5.514.562-4 
CPF: 830.252.199-04 

PROFESSORA, 
exercendo 
função de 
DIREÇÃO 

MARIA JOSÉ VALENTIN 
RG: 7.597.792-1  

CPF: 039.145.439-06 
 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 

C.M.E.I. VITÓRIA 
STEFANE BARBON 

MARISA DE ROGÉRIO 
GODOY 

RG: 7.895.922-3 
CPF: 036.969.769-38 

PROFESSORA, 
exercendo 
função de 
DIREÇÃO 

DORALICE BARBON 
COELHO 

RG: 7.259.449-5 
CPF: 033.171.869-33 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 

C.M.E.I. STELLA 
MARIS 

IVONETE DE JESUS 
ANASTÁCIO 

RG: 4.898.970-5 
CPF: 688.304.409-49 

PROFESSORA, 
exercendo 
função de 
DIREÇÃO 

LAZARA GUTIERRES 
PEDROZO 

RG: 55.239.702-7 
CPF: 210.908.288-70 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 

ESCOLA MUNICIPAL 
CHAPEUZINHO 
VERMELHO – EIEF 

CRISTINA BAPTISTA 
PERES VALÉRIO 
RG: 7.021.351-6 

CPF: 020.405.849-00 

PROFESSORA, 
exercendo 
função de 
DIREÇÃO 

VILMA APARECIDA DE 
AZEVEDO SANTOS 

RG: 3.809.989-2 
CPF: 547.332.789-34 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 

ESCOLA MUNICIPAL 
JULIA WANDERLEY – 
EIEF 

NILZA MARCIA  
MULATTI SILVA 
RG: 4.280.228-0 

CPF: 025.565.869-90 

PROFESSORA, 
exercendo 
função de 
DIREÇÃO 

APARECIDA NOVO  
DE LIMA 

RG: 5.457.568-8 
CPF: 785.237.109-49 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 

ESCOLA MUNICIPAL 
ALTO PARANÁ 

CÁSSIA REGINA FAVA 
FERNANDES 

RG: 5.966.417-4 
CPF: 026.192.349-80 

PROFESSORA, 
exercendo 
função de 
DIREÇÃO 

ELIZANGELA RODRIGUES 
DA SILVA GOMES 
RG 5.756.116-5  

CPF: 025.976.509-01 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 

ESCOLA MUNICIPAL 
JOÃO HONÓRIO LUIZ 
– EIEF 

JOÃO JUNIOR BONFIM 
JÓIA PEREIRA 

RG: 9.910.518-6 
CPF: 063.998.449-59 

PROFESSORA, 
exercendo 
função de 
DIREÇÃO 

LOURDES FERREIRA  
DOS SANTOS 

RG: 9.381.330-8 
CPF: 050.334.799-03 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 

ESCOLA MUNICIPAL 
DO CAMPO 
CRISTIANO BARBON 
– EF 

DANIELA ZANINELO 
DELAROSE 

RG: 9.287.153-3 
CPF: 049.631.869-18 

PROFESSORA, 
exercendo 
função de 
DIREÇÃO 

MARIA APARECIDA 
COELHO DA SILVA 
RG: 6.219.699-8 

CPF: 030.933.709-73 
 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 

 

Fiscal dos Alimentos não perecíveis: 

 

LOCAL FISCAL CARGO FISCAL SUBSTITUTO CARGO 

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

FÚLVIO CHAGAS 
RG: 6.472.398-7 

CPF: 018.177.159-41 
MOTORISTA 

TAMIRES SOUZA MOLIN 
RG: 9.875.228-5  

CPF: 072.857.279-62 

PROFESSORA, 
ocupante da 

função de 
suporte 
Técnico 

Pedagógico 

 

Fiscal das Carnes: Serão designados 02 (dois) fiscais, abaixo nominados para o 

acompanhamento e supervisão da manipulação das carnes: 

 

LOCAL FISCAIS CARGO FISCAL SUBSTITUTO CARGO 
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ESCOLAS E CENTROS 
MUNICIPAIS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

FISCAL 1: EVELYN CARDOGNA 
N. FURMAN 

RG: 10.632.604-5 
CPF: 091.884.549-16 

FISCAL 2: KATIA CRISTINA 
ALVES SOARES 

RG: 6.005.778-8 
CPF: 025.737.079-03 

FISCAL 1: 
TÉCNICO DE 
TRIBUTOS 

 
FISCAL 2: 

AGENTE DE 
VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

SÉRGIO PEREIRA 
RG: 10.057.360-1 

CPF: 069.775.529-05 

TÉCNICO DE 
TRIBUTOS 

 

12.4.3. Na entrega dos gêneros alimentícios, em especial as carnes, o fiscal será auxiliado pelo 

órgão competente da Secretaria da Saúde e Secretaria da Agricultura, de acordo com o Termo 

de Compromisso, Anexo VI da Resolução nº 38, de 2009 e ainda por membros do Conselho 

da Alimentação Escolar -  CAE, o qual serão corresponsáveis pela fiscalização e supervisão 

dos gêneros alimentícios entregues. 

 

12.4.4. Após a emissão da Autorização de Compras ou Nota de Empenho, A escolha das 

carnes será feita pelos fiscais, que acompanharão presencialmente o corte, a moeção, 

conforme o caso, e a pesagem dos produtos. Após os fiscais irão lacrar as embalagens e 

assinar no saco de polietileno. Posteriormente, a entrega poderá ser realizada pela empresa 

vencedora. 

 

12.5. Da fiscalização do Contrato – Departamento de Desporto e Cultura 

12.5.1. Fica designado EDILSON RAMOS DE MATTOS, portador do CI/RG nº. 

8.500.990-7 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº. 035.541.589-50, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Motorista, o acompanhamento da execução do objeto da presente 

contratação, informando ao gestor do contrato, todas as ocorrências, em especial as que 

possam prejudicar o bom andamento da execução contratual, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 

67 da Lei nº 8.666/93..  

 
12.5.2. Fica designado, como fiscal substituto BRUNO DOUGLAS SANTOS MARTINS,  

ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário Braçal, portador do CI/RG nº. 

10.407.893-1 e inscrito no CPF/MF nº. 090.637.139-24, para exercer a fiscalização e o 

acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei 

Federal nº 8.666/93 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

12.5.3. Fiscal das Carnes: Serão designados 02 (dois) fiscais, abaixo nominados para o 

acompanhamento e supervisão da manipulação das carnes: 

 

LOCAL FISCAIS CARGO FISCAL SUBSTITUTO CARGO 

ESCOLAS E CENTROS 
MUNICIPAIS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

FISCAL 1: EVELYN CARDOGNA 
N. FURMAN 

RG: 10.632.604-5 
CPF: 091.884.549-16 

FISCAL 1: 
TÉCNICO DE 
TRIBUTOS 

 

SÉRGIO PEREIRA 
RG: 10.057.360-1 

CPF: 069.775.529-05 

TÉCNICO DE 
TRIBUTOS 
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FISCAL 2: KATIA CRISTINA 
ALVES SOARES 

RG: 6.005.778-8 
CPF: 025.737.079-03 

FISCAL 2: 
AGENTE DE 
VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

 

12.5.4. Após a emissão da Autorização de Compras ou Nota de Empenho, a escolha das 

carnes será feita pelos fiscais, que acompanharão presencialmente o corte, a moeção, 

conforme o caso, e a pesagem dos produtos. Após os fiscais irão lacrar as embalagens e 

assinar no saco de polietileno. Posteriormente, a entrega poderá ser realizada pela empresa 

vencedora. 

 

12.6. Da fiscalização do Contrato – Secretaria de Assistência Social 

12.6.1. Fica designada MARISA GERALDA MULATTI DE CARVALHO, como do fiscal 

do contrato, portadora do CI/RG nº. 3.812.690-3 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº. 

029.084.159-33, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, o 

acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do 

contrato, Sr. ANDERSON DE ALMEIDA SILVA, Secretário Municipal de Assistência 

Social, todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da 

execução contratual, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/93.  

 

12.6.2. Fica designado, como fiscal substituto ROSÂNGELA HERNANDES DA SILVA, 

portadora do CI/RG nº. 4.280.224-7 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº. 688.305.219-49, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Social, para exercer a fiscalização e o 

acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei 

Federal nº 8.666/93 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

12.6.3. Fiscal das Carnes: Serão designados 02 (dois) fiscais, abaixo nominados para o 

acompanhamento e supervisão da manipulação das carnes: 

LOCAL FISCAIS CARGO FISCAL SUBSTITUTO CARGO 

ESCOLAS E CENTROS 
MUNICIPAIS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

FISCAL 1: EVELYN CARDOGNA 
N. FURMAN 

RG: 10.632.604-5 
CPF: 091.884.549-16 

FISCAL 2: KATIA CRISTINA 
ALVES SOARES 

RG: 6.005.778-8 
CPF: 025.737.079-03 

FISCAL 1: 
TÉCNICO DE 
TRIBUTOS 

 
FISCAL 2: 

AGENTE DE 
VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

SÉRGIO PEREIRA 
RG: 10.057.360-1 

CPF: 069.775.529-05 

TÉCNICO DE 
TRIBUTOS 

 

12.6.4. Após a emissão da Autorização de Compras ou Nota de Empenho, a escolha das 

carnes será feita pelos fiscais, que acompanharão presencialmente o corte, a moeção, 

conforme o caso, e a pesagem dos produtos. Após os fiscais irão lacrar as embalagens e 

assinar no saco de polietileno. Posteriormente, a entrega poderá ser realizada pela empresa 

vencedora. 
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12.7. Resumidamente, podemos citar as seguintes atribuições do fiscal do contrato, que deve 

conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação, sanando qualquer 

dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento das 

cláusulas neles estabelecidas: 

 

a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos; 

b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto; 

c) determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às 

expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

materiais empregados; 

d) rejeitar, no todo ou em parte,  serviço ou fornecimento executado em desacordo 

com o contrato; 

e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato; 

g) conferir e rubricar as notas fiscais, liberando-as para pagamento, se a 

execução/entrega estiverem de acordo com o edital de licitação; 

h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 

requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de 

risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

i) receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes; 

j) emitir atestados de avaliação dos produtos entregues (certidões ou atestados); 

k) Aprovar e/ou desaprovar os produtos entregues; 

l) De outro lado, é fundamental afastar a responsabilização solidária da 

Administração, no que tange aos encargos trabalhistas e previdenciários. 

m) Compete ainda ao fiscal do contrato, em face das previsões contidas nos §§ 1º e 2º 

do art. 71 da Lei nº 8.666/93, exigir da empresa contratada a apresentação dos 

documentos que lhe permitam verificar o cumprimento daquelas obrigações; 

n) Expedir as notificações que sejam necessárias. 

 

12.7.1. O fiscal, a fim de se resguardar, deve protocolar, junto à autoridade superior, 

qualquer registro de dificuldade ou impossibilidade para o cumprimento de suas 

obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do exercício da atividade, além 

das providências e sugestões que porventura entender cabíveis. 

 

12.7.2. É importante frisar que o fiscal não deve intervir na relação entre o contratado e 

seus empregados. Estes estão subordinados exclusivamente ao empregador (o contratado). 

 

12.8. Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do objeto 

contratual, tendo em vista que este certame é exclusivo para MEs e EPPs. 

 

13 - Transmissão de Documentos: 

13.1. A troca eventual de documentos e requerimentos entre a Contratante e a Contratada, será 

feita através de protocolo, no Setor de Protocolos – Recepção. Nenhuma outra forma será 

considerada como prova de entrega de documentos ou requerimentos.   
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14 - Vinculação ao Edital: Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o 

Edital de Licitação Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 016/2020, seus anexos e 

proposta da proponente. 
 

Fica eleito o foro da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 

dúvidas referente ao presente ajuste.  

 

Alto Paraná, _______ de _____________ de 2020. 

 
 

............................................................... 

 

......................................................... 

Contratante 

........................................................ 

 

....................................................... 

Contratada 

 

 

 

......................................................... 

Gestor do Contrato 

 

....................................................... 

Fiscal do Contrato 
 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome: ____________________________  

CPF/MF: ___________________________ 

Nome: ___________________________________ 

CPF/MF: _________________________________ 
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 

PARA REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2020 

 

ANEXO XI 

 

INSTRUÇÕES GERAIS PARA O USO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

 

A Proposta de Preços eletrônica é um arquivo no qual consta todos os itens/lotes do Pregão 

com suas respectivas descrições em arquivo digital, visando facilitar o processo de captura de 

informações dos licitantes bem como dar agilidade ao Pregão Presencial. Os interessados em 

participar dos processos licitatórios deste munícipio deverão seguir as seguintes instruções 

para elaboração da Proposta de Preços Eletrônica. 

 

1. Deverá ser preenchida em planilha eletrônica específica, que será disponibilizada 

juntamente com o edital completo, na página eletrônica do Município. 

 

2. A planilha a que se refere o parágrafo anterior deverá ser salva em CD ou pen-drive, e 

obrigatoriamente será aberta através do programa “Betha Auto-Cotação; versão 

atualizada”, disponibilizado sem qualquer custo na página eletrônica: 

www.altoparana.pr.gov.br, processos licitatórios. 

 

3. Instrução para baixar e instalar o programa:  

 

* Acesse a página eletrônica www.altoparana.pr.gov.br, processos licitatórios. 

* Clique na versão do programa “Betha Auto-Cotação; versão atualizada” 

* Após o download, faça a instalação do programa, acesse-o e abra a planilha eletrônica por 

intermédio dele. Desta forma será possível o preenchimento correto da planilha. 

* Inicialmente a proponente deverá cadastrar os dados da empresa, bem como o representante 

legal. Preencha os dados e clique no botão “Gravar”.  

* Após abrir o arquivo em questão a proponente deverá preencher os campos indicados, valor 

unitário, marca do Item, e no Campo Observações: Prazo de Entrega e Validade da Proposta, 

conforme condições do Edital.  

*Clique no botão “Gravar” e salve sua proposta em um pen drive e/ou cd-rom e/ou mande 

para seu próprio e-mail. Apresente a proposta ao Pregoeiro até o horário do credenciamento 

indicado no Edital. O Programa dispõe também do Botão “Imprimir”, o qual o fornecedor 

terá a opção de imprimir a proposta eletrônica. 

* A Proposta eletrônica não substitui a Proposta impressa formal que irá dentro do 

Envelope nº 01 nos termos em que consta no Edital, logo a proponente DEVERÁ apresentar 

ambas as propostas (eletrônica e física) para estar apta a participar do Pregão.  

 

4. A empresa licitante poderá utilizar a Planilha Eletrônica impressa como proposta 

comercial escrita, devendo constar assinatura do responsável legal em todas as páginas 

e carimbo do C.N.P.J. na última e anexar a esta, todas as declarações e informações 

exigidas para a proposta, conforme Modelo da proposta (Anexo IX do edital). 

 


